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desempenho parlamentar das funções de fazer leis, 
�scalizar e representar o cidadão em particular e o público 

em geral depende, em parte, do desenvolvimento de 
capacidades institucionais do parlamento, neste caso, Assembleia 
da República (AR) e técnico-humanas dos parlamentares (deputa-
dos), bem como o pessoal que os apoia no Secretariado-Geral da 
Assembleia da República (SGAR). 1

Os desa�os que a Assembleia da República e o seu pessoal têm 
em termos de capacidades institucionais e habilidades 
técnico-pro�ssionais são signi�cantes. Para apreciar as contas 
públicas, a Assembleia da República baseia-se nas auditorias 
externas e/ou os pareceres e os relatórios das contas públicas da 3ª 
Secção do Tribunal Administrativo.2 O capital político3 dos parlam-
entares é modesto. De facto, os deputados com nível de educação 
formal universitária é baixo (29%); e deputados sem experiência 
legislativa anterior é maior (69%).4 

O Currículo de Desenvolvimento de Capacidade da Assembleia 
da República (adiante Currículo) apresenta-se como um instrumen-
to-chave relevante para contribuir no desempenho das funções 
parlamentares através do desenvolvimento de capacidades 
técnico-humanas dos deputados e dos funcionários e agentes 
parlamentares da AR. O Curriculum não engloba a componente de 
desenvolvimento institucional. Aspectos relacionados com o 
desenvolvimento de capacidades institucionais da AR estão re�ec-
tidos no Plano Estratégico da Assembleia da República 
(2013-2022)5; Lei Orgânica da Assembleia da República6 e outros 
dispositivos legais e podem estar patentes, também, nos planos 
anuais e outros instrumentos de plani�cação institucional.

Os objectivos do Currículo são especi�cados como segue:

Objectivo Geral

▪ Dotar de capacidades os deputados para melhor exercerem as 
suas responsabilidades de fazer leis, �scalizar e representar, por 
um lado; e por outro lado, prover os funcionários e agentes 
parlamentares de instrumentos para melhor apoiarem os 
deputados no desempenho das suas funções.

Objectivos Específicos 

Os objectivos especí�cos se dividem em dois níveis: O primeiro é 
o nível relacionado com a intenção de dotar de informação e/ou 
conhecimento os deputados e os funcionários e agentes parlam-
entares; e o segundo com o propósito de provê-los de habilidades 
para o saber fazer. 

Ao nível dos deputados:

01. Dotar os deputados de informação relevante para melhor 
exercerem as suas responsabilidades;

02. Prover os deputados de habilidades relevantes para melhor 
desempenho das suas funções.

Ao nível dos funcionários e agentes parlamentares:

01. Munir os funcionários e agentes parlamentares de 
informação relevante para melhor apoiarem os deputados 
no exercício das suas responsabilidades;

02. Dispor de habilidades relevantes aos funcionários e 
agentes parlamentares para melhor apoiarem os deputados 
no exercício das suas funções.

Antecedentes e Período de Vigência

O Currículo é parte de um esforço que a Assembleia da República 
tem estado a empreender nos últimos 3 anos. Em 2019, o SGAR, 
especialmente, o Centro de Estudos e Formação Parlamentar 
(CEFP), com apoio da Westminster Foundation for Democracy 
(WFD) e outras parcerias como as do Fundo das Nações Unidas para 
a Infância (UNICEF), da Delegação da União Europeia (DUE)/Inter-
national IDEA e do Instituto para Democracia Multipartidária (IMD), 
realizou workshops de consultas e debates com os funcionários e 
agentes parlamentares com vista à elaboração do Programa de 
Indução dos Deputados da IX Legislatura (2020-2024), o qual foi 
delineado para ser implementado em duas fases.

A primeira fase do Programa de Indução dos Deputados da IX 
Legislatura (2020-2024) diz respeito ao desenvolvimento das 
capacidades técnico-humanas dos 250 deputados. A mesma foi 
implementada, aquando da sua tomada de posse em Janeiro de 
2020, através de seminários temáticos sobre a organização e o 
funcionamento da Assembleia da República, seu relacionamento 
com outros órgãos de soberania, bem como as relações interparla-
mentares e internacionais, entre outras matérias de interesse geral.7

A segunda fase, por um período mais longo, consiste no desen-
volvimento de capacidades através da realização de seminários de 
transmissão de conteúdos especializados aos deputados em sede 
das comissões de trabalho e gabinetes parlamentares, em particu-
lar; e os funcionários e agentes parlamentares, em geral. 

A implementação da segunda fase começa a partir de 2022 e 
tem uma visão estratégica para os próximos 10 anos (2022-2031).8 
Tratando-se de um período longo, a segunda fase inclui duas 
induções gerais dos deputados, sendo uma em 2025 e outra em 2029.

 Shenga, C. ‘The Mozambique Legislature in Comparative Perspective. Legislative Development, 
Performance and Legitimation’. Tese de Doutoramento, Cape Town, Universidade de Cape Town, 2014.
  A 3ª Secção do Tribunal Administrativo corresponde ao Tribunal de Contas.
 Ao capital político referem-se aos recursos que os políticos que aspiram o assento parlamentar trazem 
no processo de recrutamento legislativo, veja-se Norris, P. Passages to Power, Legislative Recruitment in 
Adavanced Democracies. Cambridge, Cambridge University Press, 1997. Estes recursos incluem educação 
formal, estatuto ocupacional, e experiências legislativa, governamental, partidário, veja-se Shenga, C. ‘The 
Mozambique Legislature in Comparative Perspective. Legislative Development, Performance and 
Legitimation’. Tese de Doutoramento, Cape Town, Universidade de Cape Town, 2014.
 Assembleia da República, Quem é Quem na Assembleia da República. Os dados referem as médias das 
primeiras três legislaturas multipartidárias (1995-1999, 2000-2004, 2005-2009).
 Resolução 73/2012, de 28 de Dezembro.
 Lei 13/2013, de 12 de Agosto.

 Assembleia da República. Comunicado de Imprensa, Gabinete de Imprensa do Secretariado Geral da 
Assembleia da República, 29 de Janeiro de 2020.
 Ao longo desse período, o Curriculum pode ser emendado para incorporar as novas dinâmicas 
emergentes.
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Metodologia da Elaboração do Currículo 

A elaboração do Currículo de Desenvolvimento de Capacidades 
da Assembleia da República obedeceu uma metodologia inclusiva, 
dinâmica e interactiva. A mesma consistiu em processo de consul-
tas profundas aos interlocutores-chave da Assembleia da Repúbli-
ca.

a. No âmbito da apresentação do Programa de Indução dos 
Deputados da IX Legislatura (2020-24), entre 05 e 06 de 
Novembro de 2019, o Centro de Estudos e Formação Parlam-
entar realizou o Workshop de Auscultação a 40 participantes 
provenientes dos secretariados das Comissões de Trabalho, 
Gabinetes e Bancadas Parlamentares, para além dos assessores 
parlamentares e técnicos do Secretariado Geral da Assembleia 
da República.

b. Entre Agosto e Setembro de 2021 foram efectuadas consultas 
a todas as unidades orgânicas do Secretariado Geral da Assem-
bleia da República, incluindo as delegações provinciais do 
SGAR.

c. Em Outubro de 2021, a primeira versão do Curriculum foi 
submetida ao Centro de Estudos e Formação Parlamentar para 
a sua apresentação.

d. Em Fevereiro de 2022 houve um encontro de discussão das 
contribuições do Centro de Estudos e Formação Parlamentar 
sobre a primeira versão do Curriculum; e as mesmas foram 
incorporadas na segunda versão. A 31 de Março, o Centro de 
Estudos e Formação Parlamentar enviou alguns comentários 
de forma, os quais foram incorporados na terceira versão do 
Curriculum. 

e. Em Agosto de 2022, o SGAR enviou mais contribuições para 

incorporação, as quais foram, também, acomodadas. 

f. Este é o 4º draft do Curriculum e espera-se que o mesmo seja 

validado pelo Conselho Consultivo do SGAR e submetido aos 
órgãos da Assembleia da República. 

Metodologia e Avaliação das Capacitações  

Metodologia. A metodologia para capacitação será participati-
va, abrindo espaço para que as principais aprendizagens sobre os 
aspectos práticos sejam construídas a partir da interacção entre o 
facilitador e os participantes. 

As sessões de capacitação serão orientadas por um facilitador 
experiente na matéria, a quem caberá introduzir e apresentar o 
tema, fazer a gestão das discussões e do tempo, e garantir que na 
abordagem de cada conteúdo os participantes tenham a oportuni-
dade de analisar e re�ectir sobre as suas experiências práticas, 
relacionando-as com as práticas ideais.

As apresentações e os debates servem para a consolidação do 
princípio de que a aprendizagem permanente, análise crítica e 
re�exiva sobre a acção são uma estratégia fundamental para a 
melhoria do desempenho do deputado e da Assembleia da Repú-

blica, condição fundamental para o sucesso da actividade parlam-
entar, consolidação da democracia multipartidária e o desenvolvi-
mento do país.

Avaliação. Os participantes avaliam cada sessão da capacitação 
qualitativamente através de uma Ficha de Avaliação fazendo 
comentários escritos; e quantitativamente a partir da indicação do 
seu nível de satisfação relativamente à: 

a. Relevância dos conteúdos; 

b. Melhoria do conhecimento pessoal e pro�ssional;

c. Qualidade das apresentações;

d. Nível de debates; e

e. Aprendizagem com colegas. 

Para além dessa avaliação, para cada tema, tópico ou pacote de 
capacitação, os participantes farão dois testes anónimos iguais com 
cerca de 5 perguntas de escolhas múltiplas. O primeiro teste 
diagnóstico será administrado antes do início da capacitação de 
cada tema, tópico ou pacote de capacitação; e o segundo, após a 
sua administração. O propósito desses testes é apurar se a capaci-
tação atingiu ou não os objectivos declarados (veja-se o Anexo).   

Perfil do Formador e Local de Formação

Per�l do formador. Os formadores deverão implementar as 
capacitações numa perspectiva, essencialmente, prática sem 
descurar a vertente teórica. Assim, propõe-se o seguinte per�l do 
formador, entre outros:

a. Deputados;

b. Antigos deputados;

c. Funcionários parlamentares;

d. Deputados e funcionários parlamentares de outros parlamen-

tos;

e. Docentes de ensino superior; e

f. Funcionários de outras instituições públicas.  

Local de formação. Propõe-se que os locais de formação sejam 
os seguintes, entre outros:

a. Criação de condições infra-estruturais (salas apropria-
das e adequadas para formações e eventos). Maior parte 
das capacitações para deputados pode ser em forma de 
seminários oferecidos em retiros, permitindo maior 
concentração e foco dos participantes e sem interrupções 
ou desligamentos para atender outros assuntos.

b. Instalações do Secretariado Geral da Assembleia da 
República (SGAR). Em caso de existir poucos recursos 
�nanceiros para criação de condições infra-estruturais, 
pode-se recorrer às instalações do SGAR ou outros locais 
que ofereçam condições. Re�ra-se que os funcionários 
das delegações provinciais do SGAR podem fazer estágios 
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a. On job no SGAR.
b. Instalações das Delegações provinciais do SGAR. Da 

mesma forma que algumas capacitações podem ocorrer 
no SGAR, outras podem ter lugar nas delegações provin-
ciais do SGAR.

c. Instituições de formação. Estabelecimentos de ensino 
integrados em turmas normais com outros formandos 
que não sejam da AR, como o Instituto de Línguas, British 
Council, James English School, etc., constituem uma 
alternativa para as capacitações de línguas. Mas também 
pode-se disponibilizar uma sala do SGAR e ser o formador 
a deslocar-se ao SGAR para realizar a capacitação.

d. Outros parlamentos. Outras capacitações podem decor-
rer em outros parlamentos lusófonos e/ou anglófonos na 
vertente de estágio On job ou troca de experiências.

Além dos aspectos relacionados com o local de formação é 
importante que a entidade responsável pela gestão da formação 
(CEFP/SGAR) regularmente incentive os formandos sobre autodic-
tatismo ou autoformação. Isto pode ser efectuado na intervenção 
do CEFP/SGAR durante a abertura e/ou o encerramento das capaci-
tações. Enquanto os deputados e funcionários parlamentares são 
formados, os mesmos deverão ser consciencializados a desenvolv-
er o autodidactismo através da frequência a bibliotecas, arquivos, 
pesquisas na internet e observação participante da realidade socio-
económica e política.

Ainda, além dos especí�cos constantes em cada um dos pacotes 
de formação, este Curriculum salienta alguns aspectos genéricos a 
considerar em cada uma das capacitações dos deputados e 
funcionários parlamentares, nomeadamente:

a. Para a formação dos deputados. A formação dos deputa-
dos deverá ter em conta a legislação parlamentar chave, 
sugestões de entidades internas, bem como as aborda-
gens de outros parlamentos e organizações interparlam-
entares. Assim, nos pacotes de formação dos deputados, 
a entidade responsável pela gestão da formação (CEFP/S-
GAR) deverá assegurar, entre vários aspectos, que as 
seguintes matérias sejam incorporadas: os estatutos do 
deputado; estudos e documentos das organizações 
interparlamentares, nomeadamente: União Interparlam-
entar; Fórum Parlamentar da SADC; Associação dos 
Secretários Gerais da CPLP; Associação Parlamentar da 
Commonwealth, entre outros.

b. Para a formação dos funcionários parlamentares. A 

formação dos funcionários e agentes parlamentares 
deverá ter em conta as sugestões de entidades internas e 
documentos internos da AR, bem como a legislação que 
rege a formação e a administração pública moçambicana, 
nomeadamente: o Plano de Desenvolvimento dos Recur-
sos Humanos da Assembleia da República; Plano 
Estratégico da Assembleia da República; Estatuto Orgâni-
co das Delegações Provinciais do SGAR; Documentos do 
Fórum dos Gestores dos Recursos Humanos da Adminis-
tração Pública; Estatuto Geral dos Funcionários e Agentes 
do Estado; Regulamento do Estatuto Geral dos 
Funcionários e Agentes do Estado; Agenda 2025; e os 
Objectivos do Desenvolvimento Sustentável.

Resultados Esperados

Com o Curriculum de Desenvolvimento de Capacidade da 
Assembleia da República espera-se o seguinte:

a. O Curriculum seja um instrumento de referência para o 
desenvolvimento de capacidade da Assembleia da Repú-
blica; 

b. O Secretariado Geral da Assembleia da República (SGAR) 
engaje-se em parcerias com as agências de desenvolvi-
mento internacional e as organizações da sociedade civil 
para apoiar nas capacitações dos deputados e dos 
funcionários parlamentares;

c. O Centro de Estudos e Formação Parlamentar (CEFP) do 
SGAR tenha um instrumento para melhor gerir as 
formações da Assembleia da República (AR);  

d. Os deputados e funcionários parlamentares sejam 
melhor capacitados em vários domínios inerentes as suas 
responsabilidades; e

e. A AR e o SGAR desenvolvam capacidades para exercer o 
seu mandato de melhor servir o público e apoiar os depu-
tados, respectivamente.

Estrutura do Currículo 

O Currículo de Desenvolvimento de Capacidades da Assembleia 
da República estrutura-se em 4 partes. A primeira parte apresenta 
os aspectos relacionados ao desenvolvimento de capacidades de 
todos os deputados (250) através de seminários temáticos sobre a 
organização e funcionamento da Assembleia da República, seu 
relacionamento com outros órgãos de soberania, bem como as 
relações interparlamentares e internacionais, entre outras matérias 
de interesse geral. Essa parte refere-se ao Programa de Indução dos 
Deputados da IX Legislatura (2020-24). Espera-se que a mesma seja 
implementada em 2025 e 2029, com as devidas adaptações. 

A segunda parte trata dos aspectos inerentes ao desenvolvimen-
to de capacidades dos deputados nos níveis mais elevados na 
Assembleia da República. 

A terceira parte tem como grupo alvo os deputados das 
Comissões de Trabalho e dos Gabinetes Parlamentares. 

A quarta parte tem como o grupo alvo funcionários e agentes 
parlamentares directamente envolvidos no apoio aos deputados 
nas comissões, nos gabinetes parlamentares e nas posições de 
direcção. Essa parte foca, igualmente, nos demais funcionários e 
agentes parlamentares, incluindo os funcionários afectos às 
delegações provinciais do SGAR.   

Cada uma das partes é constituída por módulos e estes 
estruturam-se por: uma breve introdução; os objectivos (geral e 
especí�cos); e os conteúdos e a respectiva carga horária. 
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Introdução

s parlamentos organizam-se e funcionam de forma peculiar. 
O domínio sobre a organização e o funcionamento legislati-

vo é crucial para os deputados poderem desempenhar o seu 
papel e funções de forma efectiva.  

Por forma a melhor exercer o seu papel e funções, é proposto o 
Pacote de capacitação dos deputados no início de cada Legislatura 
em matérias sobre a Organização e o Funcionamento da Assem-
bleia da República com os seguintes objectivos: 

Objectivo geral

▪ Dotar os deputados de competências (isto é, informação, 
habilidades e capacidades) sobre a organização e o funcion-
amento da Assembleia da República.

Objectivos específicos

a. Dotar os deputados de conhecimentos sobre o uso do 
sistema electrónico da Sala de Sessões Plenárias;

b. Munir os deputados de informação para saberem 
localizar os diversos serviços da AR;

c. Prover os deputados de conhecimentos sobre o funciona-
mento da AR, incluindo aspectos inerentes à eleição e 
rati�cação de personalidades; a presidência da AR e as 
Bancadas Parlamentares; 

d. Dotar os deputados de conhecimentos sobre a forma de 
organização e funcionamento da AR, incluindo aspectos 
sobre o uso da palavra; petições, queixas e reclamações; e 

e. Prover os deputados de informação sobre o papel, organ-
ização e funcionamento do SGAR.

 
Conteúdos

O Pacote de capacitação sobre a Organização e o Funcionamen-
to da Assembleia da República envolve os seguintes conteúdos:

1. Organização e Funcionamento da Assembleia da República

Conteúdos Duração 

▪ Funcionamento do sistema electrónico de votação do Plenário.

▪ Funcionamento da Assembleia da República (Capítulo II do Regimento da AR)

- Eleição e ratificação de personalidades (Capítulo III do Regimento da AR);

- Presidência da AR (Capítulo IV do Regimento da AR);

- Bancadas parlamentares (Capítulo V do Regimento da AR).

▪ Organização e funcionamento da Assembleia da República (Capítulo VI do 
Regimento da AR)

- Uso da palavra (Capítulo VII do Regimento da AR);

- Petições queixas e reclamações (Capítulo VIII do Regimento da AR).

▪ O papel, organização e funcionamento do Secretariado Geral da Assembleia da 
República.

▪ Visita guiada às instalações da Assembleia da República.

4 horas 
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Introdução

Tal como qualquer outro pro�ssional, o deputado possui direitos 
e deveres prescritos em legislação própria. O conhecimento do 
sistema desses direitos e deveres é relevante para a própria 
segurança do deputado. 

É deste modo que é proposto o Pacote de capacitação dos depu-
tados no início de cada Legislatura em matérias sobre Poderes, 
Deveres, Direitos, Previdência e Segurança Social do Deputado 
com os seguintes objectivos:

Objectivo geral

▪ Dotar os deputados de informação sobre os seus poderes, 
direitos e deveres e o sistema que estabelece a sua 
previdência e segurança social.

Objectivos específicos

a. Prover os deputados de conhecimentos sobre os poderes 
e deveres do deputado;

b. Munir os Deputados de conhecimentos sobre Probidade 
do Deputado;

c. Dotar os deputados de conhecimentos sobre os direitos 
do deputado após a cessação do mandato; 

d. Munir os deputados de matérias sobre os mecanismos de 
assistência médica e medicamentosa do deputado; e

e. Prover os deputados de conhecimentos sobre o regime 
após a morte do titular.

 
Conteúdos

O Pacote de capacitação sobre Poderes, Deveres, Direitos, 
Previdência e Segurança Social do Deputado envolve os seguin-
tes conteúdos:

2. Poderes, Deveres, Direitos, Previdência e Segurança Social do Deputado

Conteúdos Duração 

▪ Poderes e deveres do deputado (Artigo 10 e 11 do Regimento da AR).

▪ Probidade do Deputado (artigos 22 e 23 do Estatuto do Deputado); Lei de Probi-
dade Pública (Lei 16/2012, de 16 de Agosto).

▪ Assistência médica e medicamentosa (Capítulo III da Previdência e Segurança 
Social do Deputado; Título II do Estatuto do Deputado).

▪ Regime após a morte do titular (Capítulo IV da Previdência e Segurança Social do 
Deputado; Estatuto do Deputado).

▪ Direitos, deveres e regalias do deputado após a cessação do mandato (Capítu-
lo II da Previdência e Segurança Social do Deputado; Capítulo III de Estatuto do 
Deputado).

4 horas 
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Introdução

Para além das funções inerentes à instituição legislativa: de fazer 
leis, �scalizar e representar, o deputado é um líder público – isto é, 
desempenha um papel na arena pública. Assim, conhecer o papel 
do deputado na arena pública torna-se chave para o mesmo poder 
exercer esse papel.

De modo que o deputado melhor exerça o papel na arena públi-
ca, é proposto o Pacote de capacitação dos deputados no início de 
cada Legislatura em matérias sobre Processo do Deputado na 
Arena Pública com os seguintes objectivos:

Objectivo geral

▪ Dotar os deputados de informação sobre o seu papel como 
líder na arena pública.

Objectivos específicos

a. Prover os deputados de matérias sobre a essência do 
mandato do deputado;

b. Munir os deputados de conhecimentos para desenvolver 
uma postura pública como líder social; e

c. Dotar os deputados de conhecimentos sobre a promoção 
de cultura de paz e a coesão social.

 
Conteúdos

O Pacote de capacitação sobre o Papel do Deputado na Arena 
Pública envolve os seguintes conteúdos:

3. O Papel do Deputado na Arena Pública

Introdução

O poder legislativo (conhecido como o parlamento ou no 
contexto moçambicano, Assembleia da República) ocupa um lugar 
central no Estado moderno e contemporâneo, especialmente no 
sistema político democrático, em particular; e na sociedade, em 
geral. O facto de a Assembleia da República ser “o mais alto órgão 
legislativo” da República de Moçambique (Constituição da Repúbli-
ca – CRM) e ter funções peculiares das funções dos outros poderes 
do Estado (i.e. executivo e judicial), bem como do poder do 
Presidente da República, coloca-a num lugar privilegiado no 
sistema político em particular; e na sociedade, em geral.  

De modo a que os deputados possam exercer efectivamente o 
seu papel e funções, é relevante o conhecimento do lugar que a 
Assembleia da República ocupa no sistema político e na sociedade.

É desta forma que é proposto o Pacote de capacitação dos depu-
tados no início de cada Legislatura em matérias sobre o Lugar do 
Parlamento no Sistema Político e Sociedade com os seguintes 
objectivos:

Objectivo geral

▪ Munir os deputados de capacidades sobre o lugar do 
parlamento no sistema político e sociedade.

Objectivos específicos

a. Dotar os deputados de matérias sobre as funções do 
Presidente da República como Chefe de Estado e do 
Governo vis-à-vis o poder legislativo;

b. Prover os deputados de conhecimentos sobre o poder 
legislativo, as suas funções e exemplos nos níveis central, 
provincial e municipal;

c. Dotar os deputados de matérias sobre o poder legislativo 
vis-à-vis o poder executivo; 

d. Prover os deputados de matérias sobre o poder legislati-
vo em relação ao poder judicial; e 

e. Dotar os deputados de matérias sobre o enquadramento 
do poder legislativo em relação ao resto da sociedade.

 
Conteúdos

O Pacote de capacitação sobre o Lugar do Parlamento no 
Sistema Político e Sociedade envolve os seguintes conteúdos:

4. O Lugar do Parlamento no Sistema Político e Sociedade

Conteúdos Duração 

▪ A essência do mandato do deputado.

▪ Cultura de paz e coesão social.

▪ Postura pública como líder social. 4 horas 
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Conteúdos Duração 

4 horas 

▪ O Presidente da República e as suas funções vis-à-vis o poder legislativo

- Chefe de Estado;

- Chefe do Governo (Conselho de Ministros).

▪ O poder legislativo

- Funções 

◦ A Assembleia da República;

◦ As Assembleias provinciais;

◦ As Assembleias municipais.

▪ O poder legislativo em relação ao poder executivo 

- Funções do poder executivo

◦ O Conselho de Ministros; 

◦ O Governador;

◦ As Representações do Estado;

◦ O Presidente do Conselho Autárquico;

- A administração pública e os seus princípios.

▪ O poder legislativo vis-à-vis o poder judicial

-  Funções do poder judicial

◦ O Conselho Constitucional;

◦ O Tribunal Supremo;

◦ O Tribunal Administrativo;

◦ O Tribunal de Contas (3ª Secção do Tribunal Administrativo);

◦ A Procuradoria-Geral;

◦ O Provedor de Justiça;

◦ As Magistraturas Judiciais e do Ministério Público;

◦ Os tribunais judiciais.

▪ A sociedade 

- Os partidos políticos;

- Os cidadãos, grupos de interesse e de pressão, sector privado.
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Introdução

O processo legislativo, ou seja, de feitura de leis envolve vários 
actores entre o poder executivo e a sua administração pública; o 
poder judicial; e o cidadão, os grupos de interesse e pressão (ou 
seja, a sociedade civil), para além da Assembleia da República, 
especialmente, as Comissões Especializadas.

Ele varia se a proposição legislativa entra pela primeira vez na 
Assembleia da República; entra pela segunda vez para a sua 
reexaminação ou trata-se de um pedido de autorização legislativa 
do executivo. Portanto, é um processo complexo, dinâmico e sinuo-
so.  

De modo a que o deputado exerça melhor a função de feitura de 
leis, é proposto o Pacote de capacitação dos deputados no início de 
cada Legislatura em matérias sobre Processo Legislativo com os 
seguintes objectivos: 

Objectivo geral

▪ Fortalecer os deputados de capacidades sobre o processo 
de feitura de leis.

Objectivos específicos

a. Dotar os deputados de conhecimentos sobre o processo 
legislativo comum – isto é, aquele que ocorre quando 
uma proposta ou projecto legislativo é submetido à 
consideração da Assembleia da República;

b. Prover os deputados de matérias sobre o processo legisla-
tivo especial – isto é, aquele que decorre da vetação pelo 
Presidente da República da proposta ou projecto legislati-
vo e é devolvido à Assembleia da República para o seu 
reexame; e

c. Munir os deputados de conhecimentos sobre o processo 
legislativo das propostas de autorização legislativa.

 
Conteúdos

O Pacote de capacitação sobre o Processo Legislativo envolve os 
seguintes conteúdos:

5. Processo Legislativo

Introdução

Além da função de �scalizar e representar, os deputados 
exercem a função de fazer leis, a qual é a primeira função a emergir 
na história do aparecimento do parlamento na Inglaterra. As 
funções de �scalizar e representar surgiram e seguiram após a 
feitura de leis. Deste modo, torna-se relevante também capacitar os 
deputados em matérias de elaboração de uma lei, em geral; e sua 
redacção e estruturação, em particular. 

Objectivo geral

▪ Fortalecer os deputados sobre as técnicas de elaboração de 
leis.

Objectivos específicos

a. Dotar os deputados de noções sobre a Legística;
b. Prover os deputados de conhecimentos práticos sobre a 

Legística material e a Legística formal;
c. Dotar os deputados de conhecimentos sobre leis 

formulários e Leis experimentais.
 
Conteúdos

O Pacote de capacitação sobre Legística: Técnicas de Elabo-
ração de Leis envolve os seguintes conteúdos

6. Legística: Técnicas de Elaboração de Leis

Conteúdos Duração 

▪ Procedimento legislativo comum (Capítulo IX do Regimento da AR).

▪ Procedimento das propostas de autorização legislativa (Capítulo XI do Regimento 
da AR).

▪ Procedimento legislativo especial (Capítulo X do Regimento da AR). 3 horas 
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Introdução

Nos estados modernos e contemporâneos, os parlamentos 
emergem como os mais altos órgãos legislativos. Sendo assim, as 
políticas implementadas pelo poder executivo tendem a ser 
aprovadas pelos parlamentos. Como é que o Programa Quinquenal 
do Governo e os respectivos Planos Económicos e Sociais e os 
Orçamentos do Estado são apreciados, �scalizados e aprovados, 
não há dúvidas que deve ser do domínio dos parlamentares.

Com vista à melhor apreciar, �scalizar e aprovar as políticas 
implementadas pelo governo, é proposto o Pacote de capacitação 
dos deputados no início de cada Legislatura em matérias sobre o 
Programa Quinquenal do Governo, Planos Económico e Social e 
Orçamento do Estado com os seguintes objectivos:

Objectivo geral

▪ Dotar os deputados de capacidades sobre os mecanismos 
de �scalização do governo.

Objectivos específicos

a. Munir os deputados de capacidades sobre o processo de 
apreciação, �scalização e aprovação do Programa 
Quinquenal do Governo, Plano Económico e Social e 
Orçamento do Estado;

b. Prover os deputados de capacidades sobre os mecanis-
mos de apreciação, �scalização das receitas, despesas, 
investimentos e dívidas do Estado a partir da Conta Geral 
do Estado; e

c. Dotar os deputados de capacidades sobre os mecanis-
mos de �scalização através de informações prestadas 
pelo Governo e perguntas efectuadas pelos deputados.

 
Conteúdos

O Pacote de capacitação sobre o Programa Quinquenal do 
Governo, Plano Económico e Social e Orçamento do Estado envolve 
os seguintes conteúdos:

7. Mecanismos de Fiscalização do Governo

Conteúdos Duração 
▪ Programa Quinquenal do Governo, Plano Económico e Social e Orçamento do 

Estado (Capítulo XII do Regimento da AR).

▪ Informações do Governo e Perguntas (Capítulo XIV do Regimento da AR).

▪ Conta Geral do Estado (Capítulo XIII do Regimento da AR). 6 horas 

Conteúdos Duração 

▪ Legística material.

▪ Lei formulário.

▪ Legística formal.

▪ Leis experimentais.

8 horas 
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Conteúdos Duração 

▪ Informe anual do Chefe de Estado (Artigo 39 do Regimento da AR).

▪ Informação do Procurador-Geral da República (Capítulo XVI do Regimento da AR).

▪ Relatório Anual do Conselho de Ministros sobre a Evolução do Consumo e Tráfico 
Ilícito de Drogas (artigo 31 da Lei nº 3/97, Lei da Droga).

▪ Relatório da Comissão Nacional dos Direitos Humanos [alínea f) do artigo 3 do 
Estatuto da Comissão Nacional dos Direitos Humanos, aprovado pela Lei nº 
33/2009, de 22 de Dezembro].

▪ Informação anual do Provedor de Justiça (Capítulo XV do Regimento da AR).

6 horas 

Introdução

Para além de �scalizar o poder executivo no âmbito da 
apreciação, �scalização e aprovação do PQG e PESOE (incluindo a 
CGE e informações e perguntas ao governo), a Assembleia da Repú-
blica �scaliza outros poderes, nomeadamente: o Presidente da 
República e o poder judicial. O Chefe de Estado, o Provedor de 
Justiça e o Procurador-Geral prestam contas à Assembleia da Repú-
blica através da apresentação de informes anuais. 

Conhecer os contornos dos mecanismos de prestação de contas 
do Presidente da República, do Provedor de Justiça e do Procura-
dor-Geral à Assembleia da República é crucial para os deputados. 

É nesse âmbito que é proposto o Pacote de capacitação dos 
deputados no início de cada Legislatura em matérias sobre Mecan-
ismos de Fiscalização de Outras Entidades com os seguintes 
objectivos: 

Objectivo geral

▪ Dotar os deputados de capacidades sobre os mecanismos 
de �scalização do Presidente da República, o Provedor de 
Justiça e o Procurador-Geral da República à Assembleia da 
República.

Objectivos específicos

a. Prover os deputados de capacidades sobre os mecanis-
mos de �scalização através do informe anual do Chefe de 
Estado;

b. Dotar os deputados de capacidades sobre os mecanis-
mos de prestação de contas do poder judicial através do 
informe anual do Provedor de Justiça; e

c. Munir os deputados de capacidades sobre os mecanis-
mos de �scalização do poder judicial através da 
informação prestada pelo Procurador-Geral da República.

 
Conteúdos

O Pacote de capacitação sobre os Mecanismos de Fiscalização 
de Outras Entidades envolve os seguintes conteúdos:

8. Mecanismos de Fiscalização de Outras Entidades
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Conteúdos Duração 

▪ Questões de género (masculino e feminino) na adopção de políticas.

▪ Questões dos deficientes na formulação de políticas públicas.

▪ Papel do Deputado na prevenção, combate e mitigação dos efeitos do HIV/SIDA

▪ Papel do Deputado na preservação do Meio Ambiente e mitigação dos efeitos das 
Mudanças Climáticas.

▪ Questões etárias (crianças, adolescentes, jovens, adultos e idosos) na 
adopção de políticas

4 horas 

Introdução

O desempenho da função de feitura de leis envolve a inclusão da 
diversidade da sociedade que o poder legislativo representa. 
Dentre os aspectos mais críticos destacam-se os associados aos 
grupos sociais vulneráveis, nomeadamente: mulheres, crianças e 
de�cientes. Re�ra-se que a inclusão dos interesses das camadas 
mais vulneráveis na adopção de políticas públicas é possível 
através do espaço regimental de participação dos cidadãos, grupos 
de interesse e de pressão e sector privado a feitura de leis.

É deste modo que é proposto o Pacote de capacitação dos depu-
tados no início de cada Legislatura em matérias sobre as Questões 
Transversais com os seguintes objectivos:

Objectivo geral

▪ Fortalecer os deputados de competências para a inclusão 
dos interesses dos grupos sociais vulneráveis na feitura de 
políticas.

Objectivos específicos

a. Dotar os deputados de matérias sobre questões de 
género (masculino e feminino) na adopção de políticas; 

b. Prover os deputados de conhecimentos sobre questões 
etárias (crianças, adolescentes, jovens, adultos e idosos) 
na adopção de políticas;

c. Dotar os deputados de matérias sobre questões dos 
de�cientes na formulação de políticas públicas; 

d. Munir os deputados de conhecimentos sobre o HIV/SIDA; 
e

e. Prover os deputados de conhecimentos sobre o meio 
ambiente e mudanças climáticas.

 
Conteúdos

O Pacote de capacitação sobre Questões Transversais envolve 
os seguintes conteúdos:

9. Questões Transversais
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Conteúdos Duração 

▪ Direito de petição, queixa ou reclamação (Capítulo VIII, Regimento da Assembleia 
da República)

 
- Comissão de Petições, Queixas e Reclamações (Artigo 92, Regimento da 

Assembleia da República)

- Dever do deputado de receber petições dos cidadãos [alínea f) do artigo 21 do 
Estatuto do Deputado];

- Direito que o cidadão tem de endereçar uma petição atinente a necessidade de 
aprovar um diploma legal (artigo 3 da Lei 23/2014, Lei das Petições).

▪ Estreitamento das relações com a sociedade (Nº6 do Artigo 73, Regimento da 
Assembleia da República), promovendo consultas e debates públicos.

▪ Trabalho de círculo eleitoral (Regimento da Assembleia da República).

▪ Papel do Deputado na preservação do Meio Ambiente e mitigação dos efeitos das 
Mudanças Climáticas.

▪ Acessibilidade pública nas sessões do plenário e comissões especializadas 
(Artigo 15 e Nº2 do Artigo 79, Regimento da Assembleia da República).

2 horas 

Introdução

Diferentemente do processo legislativo do executivo que, em 
geral, é “fechado”,9 o processo legislativo da Assembleia da Repúbli-
ca é aberto. Qualquer cidadão, grupo de interesse e/ou de pressão 
ou sector privado pode acompanhar os debates ardentes dos 
deputados da Assembleia da República a partir dos meios de 
comunicação social, especialmente Rádio Moçambique e Televisão 
de Moçambique, bem como participar estando presentes nas 
sessões legislativas do Plenário e comissões especializadas. 

De modo a que os deputados possam a�ançar a participação dos 
cidadãos, grupos de interesse e/ou de pressão ou sector privado e 
garantir a representação dos seus interesses no processo decisório, 
é relevante que conheçam os espaços regimentais para a partici-
pação política.

Assim, é proposto o Pacote de capacitação dos deputados no 
início de cada Legislatura em matérias sobre Representação Parla-
mentar e Participação dos Cidadãos no Processo Legislativo com 
os seguintes objectivos:

Objectivo geral

▪ Dotar os deputados de capacidades sobre o lugar do 
parlamento no sistema político e na sociedade.

Objectivos específicos

a. Distinguir o trabalho de círculo eleitoral como um espaço 
de contacto e auscultação do eleitorado para repre-
sentação política. 

b. Identi�car o direito de petição, queixa e reclamação como 
espaço de participação pública para representação do 
interesse público;

c. Reconhecer o acesso ao plenário e às comissões de 
trabalho como espaço de participação pública para 
in�uenciar o processo decisório de políticas públicas;

d. Saber o mecanismo de estreitamento das comissões com 
a sociedade como espaço de participação pública.

 
Conteúdos

O Pacote de capacitação sobre Representação Parlamentar e 
Participação dos Cidadãos no Processo Legislativo envolve os 
seguintes conteúdos:

10. Representação Parlamentar e Participação dos Cidadãos no Processo Legislativo

  Entretanto, o executivo ao nível ministerial, normalmente, realiza auscultações envolvendo o público 
nas propostas legislativas por si iniciadas. Nesses termos, pode-se dizer que o processo legislativo do 
executivo não é de todo fechado.
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Conteúdos
▪ Regras de protocolo do Estado (Decreto nº 47/2006, de 11 de Outubro; e Decreto nº 

1/2011, de 7 de Janeiro).

▪ Aspectos de decoro.

▪ Aspectos sobre o cerimonial parlamentar.

Introdução

Para além de desempenhar as funções de feitura de leis, 
�scalização e representação, o deputado desempenha, acima de 
tudo, o papel de liderança através da representação do interesse 
nacional e não apenas os interesses do eleitorado do seu círculo 
eleitoral. O deputado é o espelho da nação. 

Entretanto, re�ectir a nação requer conhecer os aspectos 
inerentes à liderança e gestão, de modo a poder exercê-las. Esses 
aspectos sobre liderança e gestão precisam, também, de estar 
associados às habilidades de se constituirem em grupos de 
trabalhos, mas, acima de tudo, transformar grupos de trabalhos em 
equipas de trabalho. 

É deste modo que é proposto o Pacote de capacitação dos depu-
tados no início de cada Legislatura em matérias sobre Liderança e 
Gestão Parlamentar com os seguintes objectivos:

Objectivo geral

▪ Dotar os deputados de competências (i.e. informação, 
habilidades e capacidades) sobre liderança e gestão 
parlamentar.

Objectivos específicos

a. Conhecer os aspectos inerentes à liderança;
b. Saber os aspectos sobre gestão parlamentar; e
c. Transformar grupos de trabalho em equipas de trabalho.

 
Conteúdos

O Pacote de capacitação sobre Liderança e Gestão Parlamentar 
envolve os seguintes conteúdos:

11. Liderança e Gestão Parlamentar

Introdução

Para além de desempenhar as funções de feitura de leis, 
�scalização e representação e o papel de liderança, o deputado 
precisa saber, acima de tudo, apresentar-se diante de outras 
entidades nacionais e estrangeiras em diversos eventos, pois, o 
deputado é o espelho da nação. 

É deste modo que é proposto o Pacote de capacitação dos depu-
tados no início de cada Legislatura em matérias sobre Protocolo do 
Estado e Cerimonial Parlamentar com os seguintes objectivos: 

Objectivo geral

▪ Munir os deputados de competências sobre as regras de 
protocolo do Estado e cerimonial parlamentar.

Objectivos específicos

a. Saber as regras de protocolo do Estado;
b. Conhecer os aspectos sobre o cerimonial parlamentar;
c. Conhecer os aspectos de decoro.

 
Conteúdos

O Pacote de capacitação sobre Protocolo do Estado e Cerimonial 
Parlamentar envolve os seguintes conteúdos:

12. Protocolo do Estado e Cerimonial Parlamentar

Conteúdos Duração 

▪ Liderança

- Teorias sobre liderança;

- Características de um líder;

- Líder (como chefe, gestor e professor).

▪ Grupos de trabalhos versus equipas de trabalho.

▪ Gestão parlamentar. 

2 horas 

Duração 

2 horas 
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PARTE II:
DEPUTADOS NOS CARGOS DE LIDERANÇA 

NA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA
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Conteúdos Duração 

▪ Resolução Pacífica de Conflitos e diferenças e Técnicas de Negociação. 

▪ Fiscalização da constitucionalidade das leis.

▪ Gestão administrativa e financeira.

▪ Relações com a Imprensa.

▪ Paz e reconciliação nacional versus tolerância política.

20 horas 

Introdução

s parlamentos são instituições mais importantes da democ-
racia representativa.10 Enquanto o poder executivo imple-

menta as decisões dos parlamentos e também adopta 
alguma legislação; e o poder judicial protege o estado de direito e 
assegura a supremacia da lei, o poder legislativo faz leis, �scaliza a 
sua implementação, bem como representa a diversidade social e o 
pluralismo político. Quando a democracia é re/estabelecida, os 
parlamentos são entre as primeiras instituições a serem criadas; e 
quando a democracia é abolida, os parlamentos são entre as 
primeiras instituições a serem abolidas.11 Os parlamentos 
contribuem para a integração da sociedade e legitimação do 
regime político.12

Sendo assim, os parlamentares necessitam de informação e 
habilidades associadas à resolução pací�ca de con�itos, paz e 
reconciliação nacional, técnicas de negociação, tolerância políticas, 
bem como estratégias para relacionar-se com a imprensa. 

Outrossim, constituem competências da Comissão Permanente 
a coordenação das actividades do Plenário, das Comissões de 
Trabalho, dos Gabinetes Parlamentares e Grupos Nacionais e Ligas 
Parlamentares de Amizade e Cooperação.

É neste contexto que é proposto aos Membros da Comissão 
Permanente da Assembleia da República (CPAR), o Módulo de 
capacitação em matérias legislativas sobre a Resolução Pací�ca de 
Con�itos e Reconciliação Nacional, e relacionamento interin-
stitucional com os seguintes objectivos: 

Objectivo geral

▪ Dotar os Membros da CPAR de capacidades sobre 
Resolução Pací�ca de Con�itos e Diferenças e Reconciliação 
Nacional.

Objectivos específicos

a. Dotar os Membros da CPAR de metodologias relativas à 
resolução pací�ca de con�itos e diferenças;

b. Munir os Membros da CPAR de capacidades analíticas 
sobre paz e reconciliação nacional;

c. Prover os Membros da CPAR de capacidades sobre 
técnicas de negociação;

d. Munir os Membros da CPAR de capacidades sobre 
tolerância política;

e. Capacitar os Membros da CPAR em técnicas de relação 
com a imprensa; 

f. Dotar os Membros da CPAR de habilidades na análise dos 
Pedidos de declaração de inconstitucionalidade de 
diplomas aprovados pela Assembleia da República;

g. Prover os Membros da CPAR de capacidades técnicas para 
análise das Normas Internas de Execução do Orçamento 
da AR; e

h. Capacitar os Membros da CPAR de ferramentas que 
possibilitem efectuar análise crítica de matérias de gestão 
administrativa e �nanceira.

 
Conteúdos

A capacitação irá versar sobre os seguintes conteúdos:

1. Resolução Pacífica de Conflitos e Diferenças e Reconciliação Nacional 
para os Membros da Comissão Permanente da Assembleia da República

 Barkan, JD (2009) Legislative power in emerging legislatures. Lynne Rienner.
 Mishler, W and Rose, R (1994) “Support for parliaments and regimes in transitions toward democracy in 
Eastern Europe”. Legislative Studies Quarterly 19, pp: 5-32.
 Loewenberg, G and Patterson, SC (1979) Comparing Legislatures. Little Brown & Company.
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Conteúdos Duração 

▪ Gestão de Recursos Humanos.

▪ Gestão Patrimonial.

▪ Gestão de Documentos do Estado
- Sistema Nacional do Arquivo do Estado (SNAE).

▪ Aquisição de bens e serviços públicos (procurment).

▪ Contabilidade Básica.

▪ Gestão Financeira.

12 horas 

Introdução

O exercício de administrar a coisa pública requer informação e 
habilidades administrativas ou gestão pública; de recursos 
humanos; de �nanças públicas; do património e gestão de 
documentos do Estado. As regras sobre a aquisição de bens e 
serviços públicos também se apresentam relevantes para os 
administradores públicos e conhecimento sobre contabilidade 
básica. 

Os parlamentares necessitam de informação e habilidades 
associadas à gestão de recursos humanos; gestão de �nanças 
públicas; gestão do património e gestão de documentos do Estado; 
aquisição de bens e serviços públicos (procurement) e contabili-
dade básica. 

É neste âmbito que é proposto aos Membros do Conselho de 
Administração da Assembleia da República o Módulo de capaci-
tação em matérias sobre a Administração Pública com os seguintes 
objectivos: 

Objectivo geral

▪ Dotar os deputados de instrumentos sobre Administração 
Pública.

Objectivos específicos

a. Dotar os deputados de instrumentos relativos à gestão de 
recursos humanos;

b. Munir os Membros do Conselho de Administração da 
Assembleia da República de instrumentos sobre gestão 
de �nanças públicas;

c. Prover os deputados de capacidades sobre gestão do 
património do Estado;

d. Munir os deputados de capacidades sobre Gestão de 
documentos do Estado;

e. Capacitar os deputados de conhecimentos sobre 
aquisição de bens e serviços públicos (procurement).

 
Conteúdos

O módulo sobre Administração Pública entvolve os seguintes 
conteúdos:

2. Administração Pública¹³

 Este módulo é também sugerido aos membros da Comissão Permanente da Assembleia da República e aos funcionários e agentes parlamentares. Note-se que existe também o módulo de Princípios da 
Administração Pública dos funcionários e agentes parlamentares o.
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Conteúdos Duração 

▪ Prestação de contas e transparência.

▪ Gestão pública
- Gestão de finanças públicas;
- Normas de Execução Orçamental da Assembleia da República.

▪ Gestão pública
- Gestão de património do Estado. 

▪ Gestão pública
- Gestão de documentos do Estado 

• Sistema do Arquivo Nacional do Estado (SNAE).

▪ Técnicas de condução de reuniões. 

▪ Gestão pública
- Gestão de recursos humanos.

12 horas 

Introdução

Administrar ou gerir a coisa pública requer conhecimento, 
informação e habilidades de gestão de recursos humanos, gestão 
de �nanças públicas, gestão do património e gestão de documen-
tos do Estado. Mas conhecer os princípios da administração pública 
de prestação de contas e transparência também são relevantes, 
bem como são relevantes as boas práticas de condução de 
reuniões.

Os parlamentares nos níveis mais elevados necessitam de 
conhecimentos acima mencionados para melhor poderem exercer 
as suas funções de liderança. É neste contexto que é proposto aos 
Presidentes, Vice-Presidentes, Relatores e Vice-Relatores de 
Comissões de Trabalhos e Gabinetes Parlamentares da Assembleia 
da República, o módulo sobre a Gestão Pública, Prestação de 
Contas e Condução de Reuniões com os seguintes objectivos:

Objectivo geral

▪ Dotar os deputados de capacidades sobre Gestão Pública, 
Prestação de Contas e Condução de Reuniões.

Objectivos específicos

a. Dotar os deputados de conhecimentos sobre prestação 
de contas e transparência;

b. Prover os deputados de instrumentos sobre gestão de 
recursos humanos;

c. Munir os deputados de elementos sobre gestão de 
�nanças públicas;

d. Capacitar os deputados de conhecimentos sobre gestão 
de documentação;

e. Dotar os deputados de instrumentos sobre gestão do 
património do Estado;

f. Prover os deputados de técnicas de condução de 
reuniões.

 
Conteúdos

O módulo sobre Gestão Pública, Prestação de Contas e 
Condução de Reuniões envolve os seguintes conteúdos:

3. Gestão Pública, Prestação de Contas e Condução de Reuniões



00

PARTE III:
DEPUTADOS DAS COMISSÕES DE TRABALHO 

E GABINETES PARLAMENTARES
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Conteúdos Duração 
Noções fundamentais de direito

▪ Noções de Direito;
▪ Fontes do Direito: Lei; Costume; Doutrina; Jurisprudência, Princípios Gerais do 

Direito; Equidade;
▪ Ramos de Direito;
▪ Regime Jurídico da Lei ou Processo legislativo;
▪ Técnica legislativa (estrutura da lei, fundamentação da lei, regras linguísticas);
▪ Hierarquia das Leis;
▪ Interpretação da Lei;
▪ Codificação; 
▪ Consolidação das leis;
▪ Cessação de Vigência da Lei: Revogação, Caducidade, outros aspectos ligados a 

cessação de vigência da lei: Desuso da Lei; Repristinação da lei;
▪ Noções Básicas de Processo Penal e do Processo disciplinar (direito privado e 

direito público);
▪ Noções Básicas do processo Civil.

14 horas 

Introdução

Constituição da República é a lei mãe na República de 
Moçambique. Toda outra legislação (lei, decreto-lei, decre-

to, resolução, diploma, etc.) rege-se e subordina-se a 
Constituição. Quando as instituições do Estado - o legisla-

tivo (a Assembleia da República), o executivo (o Conselho de Minis-
tros) e o judicial (os tribunais) aderem ao sistema constitucional de 
governar refere-se ao ‘constitucionalismo’. E quando as instituições 
do Estado aderem ao sistema de governar baseado nas demais 
legislações (lei, decreto-lei, decreto, resolução, diploma) refere-se 
ao ‘estado de direito’. O campo de conhecimento sobre os aspectos 
inerentes ao constitucionalismo e respeito às leis (estado de direito) 
é vasto, detalhado e complexo. Pois, esses aspectos relacionam-se a 
outros domínios complexos como ‘direitos humanos’ e áreas de 
conhecimento, além do direito como a ciência política que também 
se interessa pelos direitos e/ou liberdades políticas, cívicas e socio-
económicas dos cidadãos.

Os deputados da Comissão dos Assuntos Constitucionais, 
Direitos Humanos e de Legalidade (1ª Comissão) necessitam de 
conhecimentos para melhor exercerem as suas funções de análise e 
apreciação da constitucionalidade e legalidade das propostas 
legislativas do Conselho de Ministros e Presidência da República, 
bem como dos projectos legislativos da Assembleia da República 
sem descurar os conhecimentos sobre os mecanismos de avaliação, 
�scalização e monitoria dos direitos humanos e liberdades cívicas. 

É neste âmbito que é proposto aos deputados da Comissão dos 
Assuntos Constitucionais, Direitos Humanos e de Legalidade da 
Assembleia da República o módulo sobre Assuntos Constitucionais, 
Direitos Humanos e Legalidade com os seguintes objectivos:

Objectivo geral

▪ Dotar os deputados de conhecimentos sobre Assuntos 
Constitucionais, Direitos Humanos e Legalidade.

Objectivos específicos

a. Dotar os deputados de noções fundamentais do direito;
b. Prover os deputados de conhecimentos sobre 

constitucionalidade das leis;
c. Munir os deputados de conhecimentos sobre direitos 

humanos e direitos fundamentais;
d. Dotar os deputados de instrumentos sobre direito 

internacional humanitário;
e. Dotar os deputados de informações mormente à imuni-

dade parlamentar;
f. Dotar os deputados de técnicas de elaboração de leis.

 
Conteúdos

O módulo sobre Assuntos Constitucionais, Direitos Humanos e 
Legalidade envolve os seguintes conteúdos:

1. Resolução Pacífica de Conflitos e Diferenças e Reconciliação Nacional 
para os Membros da Comissão Permanente da Assembleia da República
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Conteúdos Duração 
Constitucionalidade das Leis

▪ Noção de Constitucionalidade das Leis;
▪ Sistemas de Fiscalização da Constitucionalidade das Leis;
▪ Inconstitucionalidade das Leis;
▪ Noção de Inconstitucionalidade;
▪ Tipos de inconstitucionalidade: Inconstitucionalidade total e inconstitucionali-

dade parcial; Inconstitucionalidade originária, inconstitucionalidade superven-
iente, Inconstitucionalidade material, orgânica e formal e inconstitucionalidade 
por omissão;

▪ Sentido, alcance e efeito dos tipos de inconstitucionalidade no ordenamento 
jurídico moçambicano.

Direitos humanos e direitos fundamentais

▪ Noção de Direitos Humanos;
▪ Espécies de Direitos Humanos;
▪ Instrumentos nacionais e internacionais de medição, protecção e fiscalização da 

observância dos direitos humanos;
▪ Papel do Parlamento na Protecção e Promoção dos Direitos Humanos;
▪ Direitos fundamentais.

Direito internacional humanitário

▪ Protecção da Dignidade da Pessoa Humana em tempos de catástrofes (guerra, 
calamidades).

Imunidade parlamentar

▪ Noção de Imunidade Parlamentar;
▪ Razão de ser da Imunidade Parlamentar.

Sistemas jurídicos.

14 horas 
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Conteúdos Duração 
Apreciação e análise dos documentos orçamentais

▪ Plano Quinquenal do Governo (PQG); 
▪ Plano Económico e Social e Orçamento do Estado (PESOE); 
▪ Conta Geral do Estado (CGE); 
▪ Balanço do Plano Económico e Social (BdPES); 
▪ Relatório de Execução Orçamental (REO);
▪ Relatório de parecer da Conta Geral do Estado (RdPCGE).

Plano Económico e Social e Plano Quinquenal do Governo (conceitos-chave)

▪ Enquadramento macroeconómico; 
▪ Indicadores; 
▪ Prioridades e Pilares do Plano Quinquenal do Governo (PQG).

Orçamento (conceitos - chave)
▪ Receitas e Despesas; 
▪ Dívida pública e défice orçamental.

Monitoria e Fiscalização

▪ Conta Geral do Estado (CGE); 
▪ Balanço do Plano Económico e Social (BdPES); 
▪ Relatório de Execução Orçamental (REO); 
▪ Relatório do Parecer da Conta Geral do Estado (RdPCGE).

18 horas 

Introdução

O exercício da análise dos Planos Económicos e Sociais e 
Orçamentos do Estado requer conhecimentos conjugados de 
vários domínios do saber como: Plani�cação e Finanças Públicas, 
bem como habilidades nesses domínios. Isso envolve, também, 
conhecimentos da macroeconomia, assim como habilidades no 
domínio das Políticas Públicas, especialmente no que diz respeito a 
como os Planos Económicos e Sociais e Orçamentos do Estado são 
formulados, aprovados, implementados, monitorados e avaliados 
ou �scalizados.     

A Comissão do Plano e Orçamento (2ª Comissão) necessita de 
alargar o seu domínio em matérias da sua área de legislação e/ou 
outras associadas para melhor exercer as suas funções. É neste 
contexto que é proposto aos deputados da Comissão do Plano e 
Orçamento da Assembleia da República o módulo sobre Análise e 
Fiscalização do Orçamento, Plano Económico e Social, Plano 
Quinquenal do Governo com os seguintes objectivos:

Objectivo geral

▪ Dotar os deputados de instrumentos sobre Análise e Fiscal-
ização do Orçamento, Plano Económico e Social, Plano 
Quinquenal do Governo.

Objectivos específicos

a. Dotar os deputados de capacidades sobre análise 
orçamental;

b. Prover os deputados de conhecimentos sobre o Plano 
Económico e Social e Plano Quinquenal do Governo;

c. Munir os deputados de conhecimentos sobre orçamento;
d. Dotar os deputados de mecanismos sobre monitoria e 

�scalização das �nanças públicas e o Plano Económico e 
Social;

e. Dotar os deputados de capacidades sobre o quadro legal 
da administração �nanceira do Estado.

f. Dotar os deputados de mecanismos de manuseamento 
(análise e interpretação) dos instrumentos de avaliação 
da gestão de �nanças públicas;

g. Municiar os deputados de conhecimentos sobre sistema 
�nanceiro;

h. Dotar os deputados de conhecimentos sobre �nanças 
públicas;

i. Dotar os deputados de conhecimentos sobre aspectos 
macroeconómicos. 

 
Conteúdos

O módulo sobre Análise e Fiscalização do Orçamento, Plano 
Económico e Social, Plano Quinquenal do Governo envolve os 
seguintes conteúdos:

2. Análise e Fiscalização do Orçamento, Plano Económico e Social, 
Plano Quinquenal do Governo
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Conteúdos Duração 
Quadro legal da administração financeira do Estado

▪ Sistema de Administração Financeira do Estado (SISTAFE); 
▪ Procurment Público; 
▪ Dívida Pública; 
▪ SEE; 
▪ Descentralização Fiscal; 
▪ Legislação sobre parcerias Público-Privadas (PPPs).

Instrumentos de Avaliação da Gestão de Finanças Púbicas:

▪ Despesas Públicas e prestação de contas financeira (Public Expenditure and 
Financial Accountability - PEFA); 

▪ Inquérito do Orçamento Familiar (IOF).

Sistema Financeiro (conceitos-chave)

▪ Política financeira; 
▪ Política Cambial; 
▪ Política monetária;
▪ Bancos;
▪ Seguros;
▪ Bolsa de Valores.

Finanças Públicas

▪ Orçamento do Estado;
▪ Receitas Públicas: Impostos, taxas, donativos;
▪ Despesa Pública;
▪ Património do Estado;
▪ Conta Geral do Estado.

Aspectos macroeconómicos

▪ Economia: Nacional e Internacional;
▪ Intervenção do Estado na Economia;
▪ Empresas: Noção; tipos de empresas;
▪ Inflação;
▪ Produção Nacional: PNB e PIB.

18 horas 
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Conteúdos Duração 
Políticas sociais

▪ Educação e Saúde;
▪ Protecção da família e da criança;
▪ Juventude e desportos;
▪ Habitação;
▪ Cultura e actividades religiosas;
▪ Reassentamento;
▪ Pessoa com deficiência e idosos;
▪ Combatentes-desmobilizados, sua reinserção;
▪ Trabalho;
▪ Género - observância da equidade de género em todas as políticas traçadas.

Área social (conceitos-chave)

▪ Educação;
▪ Saúde;
▪ Cultura: características e dinâmicas;
▪ Género;
▪ Família e parentesco;
▪ Religião e outras práticas espirituais e/ou filosóficas (rastafáris, vegetarianos, 

etc.);
▪ Relações entre o Estado e a Religião;
▪ Opinião Pública e Media;
▪ Tecnologias de Informação e Comunicação.

Tecnologias e comunicação social

▪ Tecnologias de Informação e Comunicação (TICs);
▪ Quadro legal sobre o direito à informação;
▪ Dinâmica do funcionamento de comunicação social (quadro legal da imprensa).

8 horas 

Introdução

As políticas sociais merecem uma maior atenção da Assembleia 
da República, pois, estão orientadas a melhorar a vida dos cidadãos, 
isto signi�ca que a Comissão dos Assuntos Sociais, do Género, 
Tecnologias e Comunicação Social (3� Comissão) tem a função de 
melhor escrutinar as propostas de leis das políticas sociais antes de 
recomendar a sua aprovação ao plenário da Assembleia da Repú-
blica, bem como �scalizar a sua implementação ao longo do país 
para apurar até que ponto elas estão sendo efectivas. O mesmo se 
aplica as áreas das tecnologias e comunicação social.

Para o efeito, a Comissão dos Assuntos Sociais, do Género, Tecno-
logias e Comunicação Social necessita de maior domínio nessas 
áreas para melhor exercer as suas funções. É neste contexto que é 
proposto aos deputados da Comissão dos Assuntos Sociais, do 
Género, Tecnologias e Comunicação Social da Assembleia da Repú-
blica o módulo sobre Políticas Sectoriais, Tecnologias e Comuni-
cação Social com os seguintes objectivos:

Objectivo geral

▪ Dotar os deputados de conhecimentos sobre Políticas 
Sectoriais, Tecnologias e Comunicação Social.

Objectivos específicos

a. Dotar os deputados de conhecimentos sobre políticas 
sociais;

b. Prover os deputados de conhecimentos sobre tecnolo-
gias e comunicação social;

c. Munir os deputados de conhecimentos sobre instituições 
e entidades com que se relacionam;

d. Dotar os deputados de competências sobre a �scalização 
das áreas sociais.

 
Conteúdos

O módulo sobre Políticas Sectoriais, Tecnologias e Comuni-
cação Social envolve os seguintes conteúdos:

3. Políticas Sectoriais, Tecnologias e Comunicação Social
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Conteúdos Duração 
Instituições e entidades com que se relaciona

▪ Instituições públicas e privadas;
▪ Organizações da sociedade civil.

Fiscalização das áreas sociais

▪ Visitas de trabalho aos ministérios;
▪ Visitas as províncias/distritos;
▪ Visitas as instituições das áreas sociais.

8 horas 

Conteúdos Duração 
Legislação Básica

▪ Constituição da República; 
▪ Lei Base de Organização e Funcionamento da Administração Pública (Lei n° 

7/2012, de 08 de Fevereiro);
▪ Formula a vontade da administração pública, Lei n° 14/2011, de 10 de Agosto;
▪ Pacote Eleitoral; 
▪ Regimento da Assembleia da República.

12 horas 

Introdução

A administração pública de�nida como o implementador das 
escolhas públicas do Governo (no caso de Moçambique, o Consel-
ho de Ministros) compreende, pelo menos, quatro áreas fundamen-
tais (gestão de recursos humanos, gestão de �nanças públicas, 
gestão do património do Estado e gestão de documentos), as quais 
valem a pena compreender para a Comissão de Administração 
Pública e Poder Local (4� Comissão) melhor apreciar as propostas 
legislativas do Conselho de Ministros para recomendar ao plenário 
da Assembleia da República a sua aprovação ou rejeição, bem 
como �scalizar a sua implementação ao longo do país. O mesmo 
aplica-se ao uso de tecnologias (governo electrónico) para a 
prestação dos serviços públicos. 

O desdobramento das instituições do Estado em órgãos locais e 
órgãos de poder local (autarquias, órgãos de governação descen-
tralizada), bem como os aspectos relacionados às eleições, sistemas 
eleitorais, sistemas partidários e participação dos cidadãos no 
parlamento com vista ao fortalecimento relacional entre AR e os 
cidadãos, também constituem áreas do domínio da 4ª Comissão.

É neste âmbito que é proposto aos deputados da Comissão de 
Administração Pública e Poder Local da Assembleia da República o 
módulo sobre Fiscalização do Governo e da Administração Públi-
ca e Governação Descentralizada com os seguintes objectivos:

Objectivo geral

▪ Dotar os deputados de conhecimentos sobre �scalização 
do governo e administração pública e governação descen-
tralizada.

Objectivos específicos

a. Dotar os deputados de conhecimentos sobre legislação 
básica;

b. Prover os deputados de conhecimentos sobre Mecanis-
mos de �scalização do governo e administração pública;

c. Munir os deputados de conhecimentos sobre eleições, 
sistemas eleitorais e sistemas partidários;

d. Dotar os deputados de conhecimentos sobre partici-
pação política dos cidadãos no parlamento;

e. Prover os deputados de competências sobre governação 
descentralizada;

f. Dotar os deputados de competências sobre adminis-
tração pública.

 
Conteúdos

O módulo sobre Fiscalização do Governo e da Administração 
Pública e Governação Descentralizada envolve os seguintes 
conteúdos:

4. Fiscalização do Governo e da Administração Pública e Governação Descentralizada
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Conteúdos Duração 
Mecanismos de fiscalização do governo e administração pública

▪ Desenho e implementação de políticas públicas;
▪ Mapeamento de principais intervenientes;
▪ Definição de prioridades;
▪ Monitoria de avaliação dos programas, políticas e estratégias.

Eleições

▪ Sistemas eleitorais; 
▪ Sistemas de partidos políticos.

Participação Política

▪ Mecanismos de participação dos cidadãos nos processos de auscultação pública;
▪ Parlamento electrónico e interacção com o cidadão;
▪ Mecanismo de prestação de contas.

Governação Decentralizada

▪ Autarquias Locais;
▪ Órgãos de governação descentralizada (provinciais e distritais).

Administração Pública 

▪ Gestão de recursos humanos;
▪ Gestão do património do Estado;
▪ Gestão de finanças públicas;
▪ Gestão de documentos (Sistema Nacional do Arquivo do Estado);
▪ Governo Electrónico.

12 horas 

Introdução

Cerca de 70% da população moçambicana vive da agricultura e 
o sector agrícola é um dos maiores contribuintes da economia 
nacional. Mas o sector tem desa�os de capacitar os pequenos 
produtores em boas práticas agrícolas e amigáveis do ambiente 
para garantir a segurança alimentar e aumentar a produção e 
produtividade; capacitar os pequenos produtores em gestão de 
negócios e formação em grupos, associações, cooperativas ou 
Micro/Pequenas ou Médias Empresas (MPMEs) para melhor 
integrá-los no sector formal e nas cadeias de valores. Além da 
agricultura, o sector da indústria extractiva desempenha um papel 
importante na economia nacional.  

Uma apreciação genuína das propostas de políticas sobre 
agricultura, ambiente, segurança alimentar, recursos naturais e 
indústria extractiva em sede da Assembleia da República pela 
Comissão de Trabalho competente, bem como a sua �scalização ao 
longo do território nacional é chave para o desenvolvimento 
económico. Assim, a Comissão de Agricultura, Economia e Ambi-
ente (5� Comissão) necessita de domínio nessas áreas para melhor 
analisar as propostas de legislação sobre agricultura, segurança 
alimentar, ambiente, recursos naturais, indústria extractiva e 

economia, bem como realizar a devida �scalização. 

É neste âmbito que é proposto aos deputados da Comissão de 
Agricultura, Economia e Ambiente da Assembleia da República o 
módulo sobre Agricultura e Segurança Alimentar, Ambiente, Recur-
sos Naturais e Indústria Extractiva com os seguintes objectivos:

Objectivo geral

▪ Dotar os deputados de conhecimentos sobre agricultura e 
segurança alimentar, ambiente, recursos naturais e 
indústria extractiva.

Objectivos específicos

a. Prover os deputados de conhecimentos sobre agricultura 
e segurança alimentar;

b. Munir os deputados de conhecimentos sobre recursos 
naturais;Dotar os deputados de conhecimentos sobre 
indústria extractiva;

c. Prover os deputados de matérias relativas ao ambiente.
 

5. Agricultura, Ambiente, Recursos Naturais e Indústria Extractiva
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Agricultura e segurança alimentar  

▪ Anteprojecto de Lei de Agricultura e segurança alimentar;
▪ Plano Estratégico para o Desenvolvimento do Sector Agrário - PEDSA;
▪ Segurança alimentar e nutrição;
▪ Lei do direito à alimentação.

Recursos Naturais   

▪ Mecanismo de fiscalização de 2.75%, provenientes de exploração de recursos 
naturais.

Ambiente

▪ Conservação da floresta e fauna bravia;
▪ Acção judicial no controle da biodiversidade;
▪ Gestão de ecossistemas para redução do risco de desastres e adaptação a 

mudanças climáticas;
▪ Fórum parlamentar para conservação da natureza.

Conteúdos Duração 
Legislação básica sobre

▪ Agricultura e segurança alimentar; 
▪ Transporte e comunicação;
▪ Recursos naturais e energia;
▪ Turismo;
▪ Terra, ambiente e desenvolvimento rural; 
▪ Mar e pescas e águas interiores; 
▪ Indústria e comércio;
▪ Obras públicas e habitação e recursos hídricos.

Aspectos-chave

▪ Florestas;
▪ Economia: Nacional e Internacional;
▪ Intervenção do Estado na Economia;
▪ Comércio;
▪ Turismo;
▪ Transportes;
▪ Parcerias Público-privadas;
▪ Empresas: Noção; tipos de empresas;
▪ Meteorologia.

10 horas 

Conteúdos

O módulo sobre Agricultura e Segurança Alimentar, Ambiente, Recursos Naturais e Indústria Extractiva envolve os seguintes conteú-
dos:
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Segurança  

▪ Organização e funcionamento do SISE;
▪ Política de inteligência e combate ao terrorismo;
▪ Segurança Nacional e Segurança Internacional;
▪ Segurança no contexto da indústria extractiva.

Ordem Pública   

▪ Organização e funcionamento;
▪ Formação e desenvolvimento;
▪ Política de combate à criminalidade e outros crimes comuns, e políticas inclusivas.

Conteúdos Duração 
Defesa

▪ Organização e funcionamento da FADM (logística);
▪ Política de formação e desenvolvimento;
▪ Política da Defesa Nacional.

Aspectos-chave

▪ Integração territorial; 
▪ Soberania; 
▪ Estratégia da Defesa Nacional; 
▪ Segurança; e Interesse nacional;
▪ Defesa Nacional;
▪ Forças Armadas;
▪ Forças Armadas nos sistemas democráticos;
▪ Desarmamento;
▪ Polícia;
▪ Criminologia: Causas da Criminalidade e medidas para o seu combate;
▪ Território do Estado: território terrestre, território marítimo, território lacustre e 

fluvial, delimitação de fronteiras.

10 horas 

Introdução

Moçambique é um país extenso com 799 380 quilómetros quad-
rados de superfície e cerca de 6.9 mil quilómetros de fronteira, dos 
quais 2.5 mil quilómetros de fronteira marítima de Palma à Ponta de 
Ouro e 4.4 mil quilómetros de fronteira terrestre com Tanzânia, 
Malawi, Zâmbia, Zimbabwe, África do Sul e Eswatini. Ainda, cerca 
de dois-terços da população reside na zona rural14 onde existe 
muito poucas infraestruturas básicas. Essa vastidão do país e maior 
concentração da população na zona rural constitui, em parte, um 
desa�o para o Estado poder garantir segurança e ordem pública.

Assim, a Comissão de Defesa, Segurança e Ordem Pública (6ª 
Comissão) necessita de domínio nessas áreas para melhor escruti-
nar as propostas de legislação sobre defesa, segurança e ordem 
pública e realizar a devida �scalização nessas áreas. 

É neste âmbito que é proposto aos deputados da Comissão de 
Defesa, Segurança e Ordem Pública da Assembleia da República o 
módulo sobre Defesa, Segurança e Ordem Pública com os seguin-
tes objectivos:

Objectivo geral

▪ Dotar os deputados de conhecimentos sobre defesa, 
segurança e ordem pública.

Objectivos específicos

a. Dotar os deputados de conhecimentos sobre defesa, bem 
como alguns conceitos-chave;

b. Prover os deputados de conhecimentos sobre segurança 
pública;

c. Munir os deputados de conhecimentos sobre ordem 
pública.

 
Conteúdos

O módulo sobre Defesa, Segurança e Ordem Pública envolve os 
seguintes conteúdos:

6. Defesa, Segurança e Ordem Pública

 INE (2018) IV Censo Populacional de 2017, www.ine.goz.mz
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Conteúdos Duração 
Noções elementares sobre relações internacionais

▪ Processo de ratificação de: Convenções; Tratados; Acordos e Protocolos.

O papel da CRICC no apoio às comunidades moçambicanas na diáspora (mecanis-
mos de apoio às comunidades na diáspora)

 
Aspectos-chave:
▪ Relações Internacionais em geral;
▪ Noções de direito internacional;
▪ Organizações Internacionais;
▪ As actividades das ONGs no país e o respectivo controlo (funcionamento, origem 

dos fundos e responsabilidade social);
▪ Tratados internacionais: Negociação, assinatura, ratificação, aplicação, denúncia;
▪ Diplomacia parlamentar;
▪ Diplomacia económica: atracção de investimento estrangeiro – negociação, 

marketing do país, divulgação das facilidades atribuídas, vistos de trabalho e de 
residência;

▪ Prospecção de recursos naturais por empresas estrangeiras, sua responsabili-
dade social nas comunidades hospedeiras e o conteúdo local;

▪ Território do Estado e as respectivas fronteiras: terrestre, marítima, lacustre e 
fluvial – o processo de delimitação de fronteiras;

▪ Comércio Internacional;
▪ Direito do mar; 
▪ Refugiados;
▪ Migrações;
▪ Desarmamento;
▪ Terrorismo e os crimes transnacionais;
▪ Crimes financeiros e branqueamento de capitais;
▪ Regras de etiqueta e técnicas de expressão.

Fiscalização do Governo na vertente das relações internacionais.

O papel da CRICC nas relações interparlamentares.

O papel da CRICC nas relações interparlamentares.

8 horas 

Introdução

As competências regimentais e domínios da Comissão das 
Relações Internacionais, Cooperação e Comunidades tem como 
enfoque os tratados e acordos internacionais, os organismos 
internacionais e a cooperação económica e social. Estes domínios 
encerram em si matérias de vária ordem desde as questões de 
direito internacional, económicas, ambientais, de segurança 
internacional, crimes transnacionais, direitos humanos, sociais e de 
igualdade de género, entre outros. Isto para salientar que as matéri-
as-objecto de apreciação em sede da Comissão das Relações 
Internacionais, Cooperação e Comunidades (7ª Comissão) são 
transversais, perpassando domínios de outras comissões (como as 
1ª, 2ª, 3ª e 4ª comissões), impondo, assim, que os deputados da 7� 
Comissão sejam capacitados nessas matérias concomitantemente 
às outras comissões.

É neste âmbito que é proposto aos deputados da Comissão das 
Relações Internacionais, Cooperação e Comunidades da Assem-
bleia da República o módulo sobre Relações Internacionais e 
Assuntos Transversais e sua Fiscalização com os seguintes objec-
tivos:

Objectivo geral

▪ Dotar os deputados de conhecimentos em matérias 
relativas às relações internacionais, assuntos transversais e 
�scalidade parlamentar.

Objectivos específicos

a. Dotar os deputados de conhecimentos sobre noções 
elementares sobre relações internacionais;

b. Prover os deputados de conhecimentos sobre �scalização 
do Governo na vertente das relações internacionais;

c. Munir os deputados de instrumentos sobre o papel da 
CRICC nas relações interparlamentares;

d. Dotar os deputados de conhecimentos sobre o papel da 
CRICC no apoio às comunidades moçambicanas na 
diáspora.

 
Conteúdos

O módulo sobre Relações Internacionais e sua Fiscalização 
envolve os seguintes conteúdos:

7. Relações Internacionais, Assuntos Transversais e sua Fiscalização
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Técnicas de inquisição ou auscultação aos peticionários e entidades

▪ Direitos Fundamentais;
▪ Meios de Tutela Jurídica: tutela judicial, tutela administrativa; tutela política; Direito 

de resistência; 
▪ O Direito de Petição em especial: Noção de Petição; Petições submetidas directa-

mente pelos cidadãos, Petições submetidas por intermédio dos Deputados;
▪ Direito de Apresentar Queixas e Reclamações;
▪ Lei de Petições, Queixas e Reclamações.

Conteúdos Duração 
Áreas de abrangência das petições, queixas e reclamações

▪ Área laboral;
▪ Desenvolvimento, uso e aproveitamento da terra;
▪ Habitação (ocupação imobiliária; posse); 
▪ Administração pública;
▪ Justiça (celeridade processual).

Legislação básica: 
▪ Constituição da República;
▪ Lei de petição (domínio das diferentes petições, queixas e reclamações);
▪ Lei da Terra; 
▪ Lei do Trabalho;
▪ Lei das Autarquias.

4 horas 

Introdução

O direito de petição do cidadão – isto é, direito de apresentar 
petições, queixas e reclamações perante autoridade competente 
para restabelecimento de direitos violados ou em defesa de 
interesse geral está consagrado no número 01 do artigo 80 da 
Constituição da República de 1990. Mas o exercício do direito de 
petição pelo cidadão e/ou suas entidades colectivas, só foi possível 
em 1996, quando a Assembleia da República aprovou a lei que 
regulamenta e disciplina o direito de apresentar petições, queixas e 
reclamações perante autoridade competente, através da Lei n.º 
2/96, de 4 de Janeiro; bem como quando criou em 2001 a institu-
ição responsável pela gestão das petições e respectiva tramitação à 
entidades competentes – isto é, a Comissão de Petições, através do 
seu respectivo Regimento (Lei n° 6/2001, de 30 de Abril).

Como as petições, queixas e reclamações dos cidadãos e suas 
entidades colectivas são geridas, tramitadas após a sua submissão 
em sede da Assembleia da República, requer competências nessas 
áreas. Assim, a Comissão de Petições, Queixas e Reclamações (8ª 
Comissão) da Assembleia da República necessita de domínio 
nessas áreas para melhor gerir, tramitar e analisar as petições, 
queixas e reclamações submetidas. 

É neste âmbito que é proposto aos deputados da Comissão de 
Petições, Queixas e Reclamações da Assembleia da República o 
módulo sobre Petições, Queixas e Reclamações com os seguintes 
objectivos:

Objectivo geral

▪ Dotar os deputados de instrumentos e procedimentos 
relativos à Petições, Queixas e Reclamações.

Objectivos específicos

a. Dotar os deputados de conhecimentos sobre as áreas de 
abrangência das petições, queixas e reclamações.

b. Prover os deputados de conhecimentos, técnicas e instru-
mentos sobre auscultação dos peticionários e entidades 
públicas e/ou privadas.

 
Conteúdos

O módulo sobre Petições, Queixas e Reclamações envolve os 
seguintes conteúdos:

8. Petições, Queixas e Reclamações
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Decoro Parlamentar.

Imunidade Parlamentar.

Probidade Pública.

Conteúdos Duração 
Ética

▪ Ética em Geral;
▪ Ética Política;
▪ Ética Parlamentar. 8 horas 

Introdução

Tal como outros poderes do Estado, a Assembleia da República 
tem em vista a aprovação de um código de ética parlamentar. Mas 
como o procedimento legislativo da Assembleia da República é 
aberto, a opinião pública facilmente percebe-a errónea e negativa-
mente. As vezes quando o debate sobre as propostas legislativas é 
aceso, os cidadãos �cam desapontados com os parlamentos, 
considerando-os, por exemplo, como instituições ine�cientes e até 
ine�cazes. No entanto, a democracia é exactamente isso. Seria 
antidemocrático, se os parlamentos não tivessem discussões 
profundas e às vezes acesas. 

A Assembleia da República disciplina os seus membros caso 
hajam desvios da ética parlamentar, pois, a ética parlamentar 
constitui a chave para a sua boa imagem perante a opinião pública. 
Assim, a Comissão de Ética Parlamentar (9ª Comissão) da Assem-
bleia da República necessita de domínio nas áreas sobre a ética 
parlamentar, de modo que ao apreciar casos relativos aos desvios 
da ética parlamentar in�uencie para uma boa imagem da Assem-
bleia da República perante o cidadão. 

É neste âmbito que é proposto aos deputados da Comissão de 
Ética Parlamentar da Assembleia da República o módulo sobre 
Ética Parlamentar com os seguintes objectivos:

Objectivo geral

▪ Dotar os deputados de instrumentos relativos à ética 
parlamentar.

Objectivos específicos

a. Dotar os deputados de conhecimentos sobre ética 
parlamentar;

b. Prover os deputados de noções sobre decoro parlamen-
tar;

c. Munir os deputados de conhecimentos sobre imunidade 
parlamentar;

d. Dotar os deputados de conhecimentos sobre probidade 
pública.

 
Conteúdos

O módulo sobre Ética Parlamentar envolve os seguintes conteú-
dos:

9. Ética Parlamentar 

Introdução

Nos últimos anos, a entrada de grandes investimentos de 
capitais estrangeiros na área de recursos minerais e energia tem 
levantado várias questões sobre o papel dos mega-projectos no 
desenvolvimento económico e social em Moçambique, gerando 
um debate sem consenso. Uma das temáticas do debate é a 
responsabilidade social empresarial.

As acções de responsabilidade social empresarial como a 
construção de infra-estruturas sociais para a educação e a saúde, a 
geração de emprego, entre outras, são muitas vezes referenciadas 
em muitos discursos, principalmente, políticos e de empresas, 
como aspectos positivos que complementam as acções do gover-
no, devendo, por isso, serem promovidas e valorizadas. Entretanto, 
estes discursos, muitas vezes, negligenciam componentes não 
menos importantes como a intenção das empresas ao desenvolver 
iniciativas sociais, o risco das comunidades se tornarem depend-
entes destes mega-projectos e a possibilidade de fragilização do 

papel do Estado.   
Com efeito, no âmbito da execução da sua competência, a 

Comissão de Petições, Queixas e Reclamações tem recebido 
petições que envolvem matérias de diversos ramos, sendo de 
destacar a indústria extractiva. Daí haver necessidade de capacitar 
os Deputados Membros da Comissão em temáticas especí�cas do 
debate tais como: a transparência dos contratos e, principalmente, 
as polémicas em volta dos processos de reassentamento, por serem 
os processos que envolvem directamente comunidades locais.

Objectivo geral

▪ Capacitar os membros da Comissão em temáticas da 
indústria extractiva e desenvolvimento local: o papel da 
responsabilidade social empresarial, visando melhorar a sua 
prestação na apreciação das petições, queixas e 
reclamações que lhe são acometidas.

10. Indústria Extractiva e Desenvolvimento Local
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Responsabilidade social empresarial e o desenvolvimento local.

Desafios da responsabilidade social empresarial da indústria extractiva no Estado.

Distinguir compensações de iniciativas sociais (Responsabilidade Social Empresarial). 

Política estratégica de desenvolvimento local.

Conteúdos Duração 
Aspectos ambientais e sociais e a implementação do projecto-piloto de responsabilidade 
social e corporativa da indústria extractiva.

10 horas 

Introdução

Moçambique é uma sociedade caracterizada pela coabitação 
entre a visão ‘tradicionalista’ que advoga que o papel social do 
homem está orientado à arena pública e o da mulher à arena 
doméstica e reprodutiva e a visão ‘modernista’, ‘progressista’ ou 
‘desenvolvimentista’ a qual defende que homens e mulheres têm os 
mesmos direitos e devem ser tratados de forma igual (Constituição 
da República 1990, 2004, 2018). Entretanto, dentre essas visões, 
estudos de opinião pública mostram a predominância da visão 
desenvolvimentista, com os moçambicanos a formar mais atitudes 
que promovem a igualdade social do género e a valorização da 
mulher do que o contrário.15 Ainda, a Assembleia da República é um 
parlamento com uma das melhores representações das mulheres 
no continente africano em particular e no mundo em geral, com 
40% de assentos para deputadas.

Contudo, nem sempre o re�exo da população no parlamento, 
isto é, ‘representação descritiva’ reverte-se em representação dos 
interesses e assuntos daquele grupo populacional no parlamento 
‘representação substantiva’. De modo a melhor representar os 
assuntos e interesses da mulher na adopção e �scalização das 
políticas do género, o Gabinete da Mulher Parlamentar necessita de 

provimento de conhecimentos sobre os problemas, desa�os e 
constrangimentos que a mulher moçambicana enfrenta para a sua 
integração social em todas as vertentes.

É neste âmbito que é proposto aos deputados do Gabinete da 
Mulher Parlamentar da Assembleia da República o módulo sobre 
Política e Assuntos do Género com os seguintes objectivos:

Objectivo geral

▪ Dotar os deputados de conhecimentos sobre política do 
género para assegurar que os assuntos relativos ao género e 
outros de interesse da mulher sejam representados na 
adopção de políticas públicas.

Objectivos específicos

a. Dotar os deputados de conhecimentos sobre políticas do 
género;

b. Prover os deputados de instrumentos que conduzam a 
um domínio sobre agenda 2025;

c. Munir os deputados de conhecimentos relativos a 
Convenção sobre Eliminação de Todas as Formas de 
discriminação contra Mulheres;

d. Prover os deputados de conhecimentos e domínio sobre 

11. Política e Assuntos do Género 

Objectivos específicos

a. Perceber até que ponto estão sendo salvaguardados os 
aspectos ambientais e sociais, bem como a implemen-
tação do projecto-piloto de responsabilidade social e 
corporativa da indústria extractiva;

b. Compreender em que medida a responsabilidade social 
empresarial permite tratar de desenvolvimento local;

c. Inteirar  sobre os desa�os que a responsabilidade social 
empresarial do sector da indústria extractiva coloca ao 
Estado;

d. Distinguir compensações de iniciativas sociais (Responsa-
bilidade Social Empresarial); 

e. No âmbito da política estratégica de desenvolvimento 
local, pretende-se saber: 
i. Como a responsabilidade social empresarial no sector 

extractivo de recursos minerais pode contribuir para a 
redução da pobreza e desenvolvimento sustentável;

ii. O enquadramento, no qual a indústria extractiva de 
recursos minerais e todas as partes interessadas pode 

desenvolver programas de responsabilidade social 
empresarial práticos e realistas, que re�ictam os 
objectivos de desenvolvimento do governo;

iii. Como assegurar maior harmonização entre os planos 
de desenvolvimento local de�nidos pelo governo e o 
investimento social realizado pelas empresas no 
âmbito da sua responsabilidade social; 

iv. Como associar a prática da responsabilidade social 
empresarial no sector extractivo de recursos minerais 
em Moçambique às melhores práticas internacionais; 
e

v. Critérios e responsabilidade no reassentamento da 
população, de modo que se evite um clima de con�i-
tos entre o sector empresarial e as comunidades.

 
Conteúdos

O módulo sobre Indústria Extractiva e Desenvolvimento Local 
envolve os seguintes conteúdos:

 Shenga, C (2018) ‘A Igualdade Social de Género e a Valorização da Mulher em Moçambique: A Perspecti-
va dos Cidadãos’, CPGD Working Paper 11, https://www.cpgd.org.mz/publications 
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Agenda 2025: Parte sobre o Género

▪ Objectivo de Desenvolvimento Sustentável (ODG) 5: Igualdade de género;
▪ Objectivo de Desenvolvimento Sustentável (ODG) 10: Redução de Desigualdades. 

Convenção sobre Eliminação de Todas as Formas de discriminação contra Mulheres.

Representação descritiva versus representação substantiva dos assuntos e interesses da 
mulher.

Orçamento Sensível ao Género
▪ Introdução de marcadores de género no Orçamento do Estado;
▪ Fiscalização orçamental na óptica do género.

Conteúdos Duração 
Política do Género

10 horas 

Introdução

Em Moçambique, os jovens (indivíduos com idade igual e abaixo 
de 35 anos) constituem dois-terços da população moçambicana.16 
Os jovens constituem uma força motriz pelo facto de representar-
em um potencial relativo a mão-de-obra. 

Estudos sobre a juventude em Moçambique indicam que o 
emprego é a maior preocupação dos jovens. Todavia, quando os 
jovens procuram emprego debatem-se com barreiras de falta de 
experiência pro�ssional, quali�cações académicas e técnico-pro�s-
sionais, e habilidades de negócios, entre outros.17 Isso é exacerbado 
pelo facto do sistema nacional de educação ser mais genérico do 
que técnico; e cerca de 88% dos estudantes existentes no país 
estarem matriculados no ensino primário do que secundário ou 
superior.18

O conhecimento dos contornos sobre as preocupações da juven-
tude e as barreiras que os jovens encontram para adquirir um 
emprego ou desenvolver um negócio são pertinentes para o 
Gabinete Parlamentar da Juventude poder melhor apreciar e dar 
parecer sobre as políticas e assuntos que afectam a juventude. 

De modo a melhor representar os assuntos e interesses da juven-
tude na adopção e �scalização das políticas da juventude, o 
Gabinete da Juventude Parlamentar necessita de colher mais 
subsídios para melhor aprimorar conhecimentos existentes sobre 
os problemas, desa�os e constrangimentos que a camada juvenil 
defronta no seu dia-a-dia.

É neste âmbito que é proposto aos deputados do Gabinete da 
Juventude Parlamentar da Assembleia da República o módulo 
sobre Política e Assuntos da Juventude com os seguintes objec-
tivos:

Objectivo geral

▪ Dotar os deputados de conhecimentos sobre políticas e 
assuntos da juventude, de modo a assegurar que as preocu-
pações e barreiras dos jovens sejam representadas na 
política da juventude em particular e nas políticas públicas 
em geral.

Objectivos específicos

a. Aprimorar os conhecimentos sobre política da juventude;
b. Prover os deputados de informação sobre Agenda 2025 

no que diz respeito à juventude;
c. Munir os deputados de conhecimentos sobre os assuntos 

da juventude, sobretudo, os constrangimentos no acesso 
ao emprego;

d. Prover os deputados de conhecimentos para re�ectir 
sobre a Orçamentação Sensível aos Jovens.

 
Conteúdos

O módulo sobre Política e Assuntos da Juventude envolve os 
seguintes conteúdos:

12. Política e Assuntos da Juventude

a. representação descritiva versus representação substanti-
va dos assuntos de interesse da mulher;

b. Prover os deputados de instrumentos de domínio sobre 
Orçamentação Sensível ao Género.

 

Conteúdos

O módulo sobre Política de Género envolve os seguintes 
conteúdos:

 INE (2019) IV Recenseamento Geral da População e Habitação 2017. Resultados Definitivos, 
Moçambique, (Maio), Maputo.
 Honwana, A & Shenga, C (2020) ‘Cross-sectional youth assessment. Mozambique’, USAID/M&EMS 
(Junho).
 Shenga, C. (2021) ‘Youth employment, jobs and skills in Mozambique. Diagnostic report’, AfDB (Junho).
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Agenda 2025: parte sobre a Juventude.

Necessidades dos jovens e os seus constrangimentos no acesso ao emprego.

Reflectir sobre Orçamento Sensível aos Jovens

▪ Introdução de marcadores sensíveis aos jovens no Orçamento do Estado;
▪ Fiscalização orçamental na óptica da juventude.

Conteúdos Duração 

Política da Juventude.

Lei sobre a não discriminação dos trabalhadores e candidatos a emprego.

Agenda 2025: Parte sobre o HIV/SIDA.

Conteúdos Duração 

Política de Combate ao HIV/SIDA.

10 horas 

8 horas 

Introdução

Dados de 2015 indicam que Moçambique tem uma taxa de 
prevalência de HIV de 13.2%,19 com maior incidência na província 
de Gaza (24.4%) e menor na província de Tete (5.2%). As formas de 
transmissão do vírus de HIV, a estigmatização que os seropositivos 
enfrentam no seio da família e na comunidade e o impacto que o 
HIV/SIDA tem na força do trabalho constituem alguns aspectos do 
domínio do Gabinete Parlamentar de HIV/SIDA. 

É neste âmbito que é proposto aos deputados do Gabinete 
Parlamentar de Prevenção e Combate ao HIV/SIDA da Assembleia 
da República o módulo sobre Política de Combate ao HIV/SIDA 
com os seguintes objectivos:

Objectivo geral

▪ Prover os deputados de conhecimentos sobre política de 
combate ao HIV/SIDA.

Objectivos específicos

a. Dotar os deputados de conhecimentos sobre instrumen-
tos de resposta ao HIV/SIDA;

b. Prover os deputados de informação sobre casamentos 
prematuros, saúde sexual e reprodutiva, direitos sexuais e 
reprodutivos versus HIV/SIDA e violência baseada no 
género e HIV/SIDA; 

c. Dotar os deputados de instrumentos legais nacionais e 
internacionais ligados ao HIV/SIDA, saúde sexual e repro-
dutiva, casamentos prematuros, COVs e violência 
baseada no género. 

d. Munir os deputados de conhecimentos sobre Agenda 
2025 no que diz respeito ao HIV/SIDA;

e. Prover os deputados de conhecimentos sobre os mecan-
ismos de prevenção ao HIV/SIDA como política de 
redução de danos de pessoas que injectam drogas; popu-
lação chave e vulnerável;

f. Dotar os deputados de conhecimentos sobre a política de 
resposta ao HIV/SIDA no local de trabalho, particular-
mente na indústria extractiva e no sector público;

g. Prover os deputados de informação sobre a relação entre 
HIV/SIDA e direitos humanos.

 
Conteúdos

O módulo sobre Política de Combate ao HIV/SIDA envolve os 
seguintes conteúdos:

13. Política de Combate ao HIV/SIDA 

 O inquérito mais recente sobre HIV/SIDA foi realizado em 2021 e os respectivos dados ainda estão por ser publicados pelo Instituto Nacional de Saúde.
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 Dada a sua importância é fortemente sugerido que este módulo também seja extensivo aos funcionários e agentes parlamentares. 

Conteúdos Duração 
Legislação parlamentar

▪ Constituição da República e aspectos-chave nas mudanças constitucionais;
▪ Regimento da Assembleia da República e aspectos-chave nas mudanças do 

Regimento;
▪ Estatuto e Previdência Social do Deputado

Uso das Tecnologias de Informação e Comunicação (TIC) 

▪ Técnicas de uso de tecnologias;
▪ Informática na óptica do utilizador (MS WORD, EXCEL, POWERPOINT);
▪ Internet, busca/procura Google, e-mail.

Técnicas de elaboração de intervenções (Discursos).

Postura do Deputado (Boas Maneiras).

18 horas 

Introdução

Além do domínio particular inerente à Comissão Permanente, 
Comissão de Modernização, Comissões de Trabalho e Gabinetes 
Parlamentares, para melhor exercer as suas funções constitucionais 
o deputado, em geral, necessita de domínio sobre a legislação 
parlamentar, incluindo: a Constituição da República, o Regimento 
da Assembleia da República, o Estatuto e Previdência Social do 
Deputado, entre outros. 

O deputado precisa, por um lado, de conhecimento sobre o uso 
das Tecnologias de Informação e Comunicação (TIC), técnicas de 
elaboração de intervenções, como falar em público, bem como as 
melhores formas de se apresentar, em termos de expressar-se e 
comportar-se.

É neste âmbito que é proposto aos deputados da Assembleia da 
República o módulo sobre Legislação Parlamentar, Uso das Tecno-
logias de Informação e Comunicação, Técnicas de Elaboração de 
Intervenções e Boas Maneiras com os seguintes objectivos:

Objectivo geral

▪ Dotar os deputados de conhecimentos sobre Legislação 
Parlamentar, uso de Tecnologias de Informação e Comuni-
cação, Técnicas de Elaboração de Intervenções e Boas 
Maneiras.

Objectivos específicos

a. Dotar os deputados de conhecimento sobre legislação 
parlamentar;

b. Prover os deputados de conhecimentos sobre uso das 
Tecnologias de Informação e Comunicação (TIC);

c. Munir os deputados de Técnicas de elaboração de 
intervenções (Discursos);

d. Dotar os deputados de conhecimentos sobre Postura do 
Deputado; e

e. Capacitar os deputados de competências sobre como 
falar em público.

 
Conteúdos

O módulo sobre Legislação Parlamentar, uso das Tecnologias 
de Informação e Comunicação e, Técnicas de Elaboração de 
Intervenções e Boas Maneiras envolve os seguintes conteúdos:

14. Legislação Parlamentar, Uso das Tecnologias de Informação e 
Comunicação, Técnicas de Elaboração de Intervenções e Boas Maneiras²0
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Introdução

módulo sobre Assessoria de Direcção Parlamentar é 
proposto aos Conselheiros, Assessores parlamentares, aos 
funcionários do Gabinete Técnico, aos membros do Consel-

ho Consultivo do SGAR, aos Secretários da Comissão Permanente, 
do Conselho de Administração, das Comissões, dos Gabinetes 
Parlamentares da Assembleia da República e das Bancadas Parlam-
entares com os seguintes objectivos:

Objectivo geral

▪ Dotar os funcionários e agentes parlamentares de conheci-
mentos sobre Legislação Parlamentar, uso das Tecnologias 
de Informação e Comunicação, Técnicas de Elaboração de 
Intervenções e Boas Maneiras.

Objectivos específicos

a. Dotar os funcionários e agentes parlamentares de conhe-
cimentos sobre problemas de formatos de conhecimen-
tos para assessoria de direcção;

b. Prover os funcionários e agentes parlamentares de 
conhecimentos sobre o uso do Policy brief para assessoria 
parlamentar;

c. Munir os funcionários e agentes parlamentares de 
Técnicas de elaboração de intervenções (discursos).

 
Conteúdos

O módulo sobre Assessoria de Direcção Parlamentar envolve os 
seguintes conteúdos:

1. Assessoria de Direcção Parlamentar

Introdução

O módulo sobre Produção Legislativa é proposto aos 
funcionários parlamentares da Direcção Geral Legislativa (Divisão 
do Processo Legislativo; Divisão de Documentação Parlamentar; 
Divisão de Apoio às Comissões de Trabalho e dos Gabinetes 
Parlamentares da Assembleia da República); Gabinete Técnico; 
Centro de Estudos e Formação Parlamentar com os seguintes 
objectivos:

Objectivo geral

▪ Dotar os funcionários e agentes parlamentares de capaci-
dades sobre a análise da produção legislativa.

Objectivos específicos

a. Dotar os funcionários e agentes parlamentares de capaci-
dades sobre problemas de níveis de análise da produção 
legislativa;

b. Prover os funcionários e agentes parlamentares de instru-
mentos para analisar a produção legislativa parlamentar;

c. Prover os funcionários e agentes parlamentares de 
conhecimentos sobre o processo legislativo.

 
Conteúdos

O módulo sobre Produção Legislativa envolve os seguintes 
conteúdos:

2. Produção Legislativa

Conteúdos Duração 
Problemas de formatos de conhecimentos para assessoria de direcção

▪ Alternativa de conhecimento e instrumentos analíticos compreensíveis para 
assessoria de direcção.

Policy brief como instrumento de assessoria de direcção 

▪ Como escrever um policy brief;
▪ Estrutura do policy brief;
▪ Base geral e específica para elaboração do policy brief;
▪ Recursos úteis do policy brief.

Técnicas de elaboração de intervenções (Discursos).

6 horas 
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Introdução

O módulo sobre Fiscalização Parlamentar é proposto aos 
funcionários parlamentares do Gabinete Técnico; do Centro de 
Estudos e Formação Parlamentar e Secretariado das Comissões de 
Trabalho, bem como dos Gabinetes Parlamentares das Delegações 
do SGAR com os seguintes objectivos:

Objectivo geral

▪ Dotar os funcionários e agentes parlamentares de instru-
mentos sobre procedimentos legislativos e �scalização 
parlamentar.

Objectivos específicos

a. Dotar os funcionários e agentes parlamentares de conhe-
cimentos sobre problemas da �scalização parlamentar;

b. Dotar os funcionários e agentes parlamentares de instru-
mentos em �scalização parlamentar.

 
Conteúdos

O módulo sobre Fiscalização Parlamentar envolve os seguintes 
conteúdos:

3. Fiscalização Parlamentar

Introdução

O módulo sobre Representação Parlamentar é proposto aos 
funcionários parlamentares do Gabinete Técnico; Divisão de Docu-
mentação Parlamentar; Repartição de Apoio Estatutário ao Deputa-
do da Divisão do Processo Legislativo, Centro de Estudos e 
Formação Parlamentar da Assembleia da República com os seguin-
tes objectivos:

Objectivo geral

▪ Dotar os funcionários e agentes parlamentares de instru-
mentos para a análise da representação parlamentar.

Objectivos específicos

a. Dotar os funcionários e agentes parlamentares de conhe-
cimentos sobre modelos de análise da representação 
parlamentar;

Dotar os funcionários e agentes parlamentares de conhecimentos 
sobre análise da representação parlamentar.

4. Representação Parlamentar

Conteúdos Duração 
Problemas de níveis de análise da produção legislativa.

Dimensões da produção legislativa 

▪ Canalização das propostas e/ou projectos de leis; 
▪ Recomendações das Comissões de Trabalho; 
▪ Emendas sobre as propostas e/ou projectos de leis; 
▪ Adopção das propostas e/ou projectos de leis;
▪ Aceitação das recomendações da comissão pelo plenário.

Classificação do sistema de Comissões de Trabalho no que diz respeito à feitura de 
leis.

6 horas 

Conteúdos Duração 
Problemas da análise da função parlamentar de fiscalizar.

Dimensões da fiscalização parlamentar 

▪ Estrutura para fiscalização parlamentar;
▪ Auditor legislativo;
▪ Comissões especiais;
▪ Comissões regimentais;
▪ Audiências ao governo;
▪ Desenvolvimento de informação.

Classificação do Sistema das Comissões no que diz respeito à fiscalização. 

6 horas 
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Introdução

O módulo sobre Liderança e Desenvolvimento Institucional 
Parlamentar é proposto aos funcionários nas posições de direcção 
e che�a do Secretariado Geral da Assembleia da República e 
funcionários parlamentares do Gabinete Técnico; Centro de 
Estudos e Formação Parlamentar da Assembleia da República e das 
Delegações Provinciais do SGAR com os seguintes objectivos:

Objectivo geral

▪ Dotar os dirigentes do SGAR de capacidades em matérias 
relativas à Liderança e Desenvolvimento Institucional 
Parlamentar.

Objectivos específicos

a. Dotar os dirigentes do SGAR de conhecimentos sobre 
Liderança e gestão de equipa;

b. Prover os dirigentes do SGAR de conhecimentos sobre o 
papel da comunicação institucional;

c. Dotar os dirigentes do SGAR de conhecimentos sobre 
gestão de con�itos.

 
Conteúdos

O módulo sobre Liderança e Desenvolvimento Institucional 
Parlamentar envolve os seguintes conteúdos:

5. Liderança e Desenvolvimento Institucional Parlamentar

 Pode ser incluso para os deputados da Comissão Permanente e Comissão de Modernização da Assembleia da República. 

Conteúdos Duração 
Liderança e gestão de equipa

▪ Papel do líder na AR para o sucesso do trabalho em equipa;
▪ Papel do gestor na AR no contexto da motivação dos colaboradores;
▪ Delegação de tarefas.

O papel da comunicação institucional.

Motivação dos funcionários. 

Gestão de conflitos.

Desenvolvimento institucional parlamentar²¹
▪ Recrutamento parlamentar;
▪ Reforma parlamentar;
▪ Profissionalização parlamentar;
▪ Institucionalização legislativa parlamentar.

6 horas 

Conteúdos Duração 
Modelos de análise da representação parlamentar.

Dimensões da representação parlamentar

▪ Regras de representação parlamentar no contexto moçambicano e internacional;
▪ Representatividade parlamentar versus visitas aos círculos eleitorais, duração e 

actividades desenvolvidas.

4 horas 

Conteúdos

O módulo sobre Representação Parlamentar envolve os seguintes conteúdos:
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Introdução

O módulo sobre Técnicas de Elaboração de Documentos Parlam-
entares é proposto aos funcionários e agentes parlamentares do 
apoio ao Plenário, Redacção e Audiovisual, Comissão Permanente, 
Conselho de Administração e Secretariado das Comissões de 
Trabalho, Gabinetes Parlamentares, Secretariado das Bancadas 
Parlamentares, bem como aqueles engajados na elaboração de 
documentos parlamentares (sínteses, actas, pareceres e outros 
relatórios) com os seguintes objectivos:

Objectivo geral

▪ Dotar os funcionários e agentes parlamentares de instru-
mentos sobre Técnicas de Elaboração de Documentos 
Parlamentares.

Objectivos específicos

a. Dotar os funcionários e agentes parlamentares de conhe-
cimentos em matérias de Técnicas de Elaboração de 
relatórios Parlamentares;

b. Prover os funcionários e agentes parlamentares de 
metodologias sobre Técnicas de Elaboração de sínteses;

c. Dotar os funcionários e agentes parlamentares de instru-
mentos sobre Técnicas de Elaboração de pareceres;

d. Munir os funcionários e agentes parlamentares de instru-
mentos sobre Técnicas de Elaboração de actas.

 
Conteúdos

O módulo sobre Técnicas de Elaboração de Documentos Parla-
mentares envolve os seguintes conteúdos:

6. Técnicas de Elaboração de Documentos Parlamentares

Introdução

O módulo sobre Plani�cação e Gestão das Finanças Públicas é 
proposto aos funcionários parlamentares da Direcção Geral de 
Administração e Finanças do Secretariado Geral da Assembleia da 
República com os seguintes objectivos:

Objectivo geral

▪ Dotar os funcionários e agentes parlamentares de instru-
mentos e ferramentas sobre Plani�cação e Gestão de 
Finanças Públicas.

Objectivos específicos

a. Munir os funcionários e agentes parlamentares de 
ferramentas sobre plani�cação, gestão de �nanças públi-
cas e procedimentos de aquisição de bens e serviços do 
Estado.

 
Conteúdos

O módulo sobre Plani�cação e Gestão de Finanças Públicas 
envolve os seguintes conteúdos:

7. Planificação e Gestão de Finanças Públicas 

Conteúdos Duração 
Técnicas de Elaboração de relatórios Parlamentares

▪ Relatórios de visitas de fiscalização; 
▪ Outros relatórios.

Técnicas de Elaboração de sínteses. 

Técnicas de Elaboração de actas parlamentares, Boletim da Assembleia da República 
(BAR).

Técnicas de Elaboração de pareceres.

6 horas 

Conteúdos Duração 
Planificação  

▪ Ciclo de planificação; 
▪ Elaboração de planos: quinquenal do governo, económico e social, de actividades 

individual;
▪ Monitoria e avaliação dos planos. 

6 horas 
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Introdução

O módulo sobre Gestão de Documentos do Arquivo do Estado 
é proposto aos funcionários e agentes parlamentares do Secretaria-
do Geral da Assembleia da República com os seguintes objectivos:

Objectivo geral

▪ Dotar os funcionários e agentes parlamentares de instru-
mentos sobre Gestão de Documentos do Arquivo do 
Estado.

Objectivos específicos

a. Capacitar os funcionários e agentes parlamentares em 
matérias sobre gestão documental;

b. Prover os funcionários e agentes parlamentares de 
conhecimentos sobre o Sistema Nacional de Arquivos do 
Estado (SNAE) e Segredo de Estado.

 
Conteúdos

O módulo sobre Gestão de Documentos do Arquivo do Estado 
envolve os seguintes conteúdos:

8. Gestão de Documentos do Arquivo do Estado 

Introdução

O módulo sobre Gestão de Recursos Humanos é proposto aos 
funcionários parlamentares da Divisão de Recursos Humanos do 
SGAR com os seguintes objectivos:

Objectivo geral

▪ Munir os funcionários e agentes parlamentares de 
ferramentas sobre Gestão de Recursos Humanos e Relações 
Públicas e Interpessoal.

Objectivos específicos

a. Capacitar os funcionários e agentes parlamentares de 
conhecimentos sobre Recrutamento, Selecção e 
Integração;

b. Dotar os funcionários e agentes parlamentares de matéri-
as relativas à Manutenção de Recursos Humanos;

c. Prover os funcionários e agentes parlamentares de 
conhecimentos sobre Desenvolvimento de Recursos 
Humanos;

d. Munir os funcionários e agentes parlamentares de conhe-
cimentos sobre Sistema Nacional de Gestão de Recursos 
Humanos;

e. Munir os funcionários e agentes parlamentares de conhe-
cimentos sobre Relações Públicas e Interpessoal.

9. Gestão de Recursos Humanos

Conteúdos Duração 
Gestão de finanças públicas  

▪ Elaboração do orçamento e sua execução; 
▪ Fiscalidade e sistema tributário;
▪ Auditoria externa (Tribunal Administrativo); 
▪ Auditoria interna (Inspecção Financeira do Estado);
▪ Inspecção Administrativa do Estado;
▪ Conta Gerência.

Aquisição de bens e serviços do Estado.

6 horas 

Conteúdos Duração 
Gestão de documentos  

▪ Técnicas de arquivo;
▪ Classificação de documentos;
▪ Natureza de documentos;
▪ Gestão de documentos electrónicos e físicos; 
▪ Tabela de temporalidade.

Sistema Nacional de Arquivos do Estado (SNAE).
Segredo de Estado.

6 horas 
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Conteúdos Duração 
Subsistema de Recrutamento, Selecção e Integração 

▪ O processo de recrutamento;
▪ As fontes de recrutamento;
▪ Os meios de recrutamento;
▪ Vantagens e desvantagens de recrutamento interno e externo;
▪ Tipologia de concursos e respectivo procedimento;
▪ Programa de acolhimento e integração;
▪ Mobilidade interna e externa.

10 horas 

Conteúdos

O módulo sobre Gestão de Documentos do Arquivo do Estado envolve os seguintes conteúdos:

Subsistema de Aplicação de Recursos Humanos

▪ Conceito e importância do qualificador profissional;
▪ O sistema de carreiras e remunerações (Decreto n.º 64/98, de 8 de Agosto);
▪ Conceito de cargo, objectivos, desenho e modelos de cargos;
▪ Dimensões essenciais do desenho contingencial de cargos;
▪ Descrição e análise de cargos.

Subsistema de Manutenção de Recursos Humanos

▪ Objectivos do plano de benefícios sociais;
▪ Tipos de benefícios sociais;
▪ Factores de motivação e desmotivação no trabalho;
▪ Higiene e segurança no trabalho;
▪ Administração de riscos no trabalho;
▪ Conceito de equidade, género e estigmatização;
▪ A pandemia do HIV/SIDA no sector de trabalho;
▪ Legislação vigente para pessoas vivendo com HIV/SIDA.

Subsistema de Desenvolvimento de Recursos Humanos

▪ Conceitos básicos sobre Desenvolvimento de RH, Educação Geral, profissional, 
treinamento, capacitação;

▪ Objectivos e conteúdos de treinamento;
▪ Diagnóstico das necessidades de treinamento;
▪ Avaliação dos resultados de treinamento.

Sistema Nacional de Gestão de Recursos Humanos

▪ Sistemas de Carreira e Remunerações;
▪ Elaboração do plano de desenvolvimento de RH e a sua implementação;
▪ Integração dos recursos humanos;
▪ Processo disciplinar;
▪ Contagem de tempo;
▪ Quadro de pessoal;
▪ Recrutamento, Selecção e Integração;
▪ Mobilidade interna e externa.

Relações Públicas e Interpessoal.
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 Sugere-se que seja extensivo aos demais funcionários e agentes parlamentares dada a sua 
transversalidade.

Introdução

O módulo sobre Gestão do Património do Estado é proposto 
aos funcionários e agentes parlamentares da Divisão Geral de 
Administração, Plani�cação e Finanças (Departamento de Aprovi-
sionamento) e Unidade Gestora de Aquisições (UGEA) do Secretar-
iado Geral da Assembleia da República com os seguintes objec-
tivos:

Objectivo geral

▪ Dotar os funcionários e agentes parlamentares de instru-
mentos sobre Gestão do Património do Estado.

Objectivos específicos

a. Dotar os funcionários e agentes parlamentares de conhe-
cimentos sobre Gestão de Stock e aprovisionamento;

b. Munir os funcionários e agentes parlamentares de instru-
mentos sobre aquisição de bens e serviços do Estado.

 
Conteúdos

O módulo sobre Gestão do Património do Estado envolve os 
seguintes conteúdos:

10. Gestão do Património do Estado

Introdução

O módulo sobre Ética e Deontologia Pro�ssional, Liderança e 
Avaliação de Desempenho é proposto aos funcionários e agentes 
parlamentares na posição de direcção e che�a e funcionários 
adstritos à Divisão de Recursos Humanos do Secretariado Geral da 
Assembleia da República com os seguintes objectivos:

Objectivo geral

▪ Capacitar os funcionários e agentes parlamentares de 
conhecimentos sobre Ética e Deontologia Pro�ssional, 
Liderança e Avaliação de Desempenho.

Objectivos específicos

a. Dotar os funcionários e agentes parlamentares de matéri-
as sobre ética e deontologia pro�ssional;

b. Prover os funcionários e agentes parlamentares de 
conhecimentos sobre liderança;

c. Munir os funcionários e agentes parlamentares de instru-
mentos de avaliação de desempenho;

d. Dotar os funcionários e agentes parlamentares de 
matéria sobre liderança, gestão de mudança organiza-
cional, ética pro�ssional, assim como o relacionamento 
hierárquico organizacional entre o líder e os liderados;

e. Propiciar um fórum de debate que familiarize e troca de 
experiência entre os diferentes líderes do SGAR em méto-
dos de liderança institucional, em particular no domínio 
dos assuntos parlamentares;

f. Melhorar a capacidade de plani�cação e monitoria das 
actividades ao nível dos sectores;

g. Ter uma apreciação e entendimento claros sobre a 
liderança no contexto contemporâneo;

h. Munir o líder de instrumentos que facilite a coordenação 
dos trabalhos em equipa e na in�uência em relação aos 
liderados;

i. Induzir os líderes ao conhecimento profundo da comuni-
cação efectiva institucional e elaboração de documentos 
o�ciais de comunicação interna e externa;

j. Reforçar a cultura de ética e deontologia pro�ssional.
 
Conteúdos

O módulo sobre Ética e Deontologia Pro�ssional, Liderança e 
Avaliação de Desempenho envolve os seguintes conteúdos:

11. Ética e Deontologia Profissional, Liderança e Avaliação de Desempenho²²

Conteúdos Duração 
Gestão de Stock e Aprovisionamento   

▪ Princípios da administração pública; 
▪ Normas e práticas de gestão do Património do Estado;
▪ Registo, Conservação e Manutenção do Património do Estado;
▪ Uso e Manutenção de Residências Oficiais

Normas e Regras de Contratação de Empreitada de Obras Públicas, fornecimento de 
bens e prestação de serviços do Estado. 

4 horas 
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Introdução

O módulo sobre Relações Públicas, Protocolo do Estado e 
Protocolo Parlamentar é proposto aos funcionários e agentes 
parlamentares adstritos à Divisão de Relações Públicas e Internacio-
nais do Secretariado Geral da Assembleia da República com os 
seguintes objectivos:

Objectivo geral

▪ Munir os funcionários e agentes parlamentares de capaci-
dades sobre Relações Públicas, Protocolo do Estado e Proto-
colo Parlamentar.

Objectivos específicos

a. Municiar os funcionários e agentes parlamentares de 
matérias relativas ao Protocolo do Estado em harmonia 
com o modus vivendi nacional e a prática internacional;

b. Dotar os funcionários e agentes parlamentares de matéri-
as sobre como relacionar a Assembleia da República com 
o público.

 
Conteúdos

O módulo sobre Relações Públicas, Protocolo Parlamentar e do 
Estado envolve os seguintes conteúdos:

12. Relações Públicas, Protocolo do Estado e Protocolo Parlamentar²³

 Sugere-se que os demais funcionários do SGAR se beneficiem também deste módulo de 
formação dada a sua importância e transversalidade.

Conteúdos Duração 
Ética e deontologia profissional
▪ Princípios da administração pública
▪ Ética, Etiqueta, deontologia profissional e boas maneiras;
▪ Importância da ética e deontologia profissional no exercício profissional;
▪ Relação entre profissão e deontologia;
▪ Rede de relacionamentos interpessoais e postura entre líderes e outros entes no 

SGAR e instituições afins;
▪ Relacionamento interinstitucional, SGAR e Órgãos da Assembleia da República;
▪ Código de conduta dos Funcionários e Agentes do Estado, aprovado pela 

Resolução n° 15/2018, de 24 de Maio.

6 horas 

Liderança;
Liderança: Conceito.
▪ O papel da liderança nas organizações;
▪ Diferença entre Líder e Chefe. Tipos e níveis de liderança;
▪ Novos paradigmas na liderança no contexto contemporâneo;
▪ O perfil de um líder engajado no alcance de resultados e cumprimento dos objectivos 

institucionais. Liderança motivacional e cultura organizacional no ambiente de 
trabalho em equipa.

▪ Liderança: Um processo de gestão integrada e desenvolvimento de habilidades e 
competências técnicas dos colaboradores na instituição;

▪ Liderança transformacional: um modelo para motivar a inovação;
▪ Características, vantagens e elementos da liderança transformacional;
▪ Organograma funcional no SGAR;
▪ Gestão de reuniões.

Sistema de Gestão e Avaliação de Desempenho (SIGEDAP)
Gestão de Recursos Humanos
▪ Carreiras Profissionais;
▪ Mudanças de carreiras;
▪ Avaliação: Tipos e critérios de avaliação;
▪ SIGEDAP: Avaliação de Desempenho na Administração Pública;
▪ Progressões;
▪ Assistência médica e medicamentosa;
▪ Previdência Social do Funcionário.

Classificação de documentos oficiais
▪ Informação Classificada: Segredo de Estado.
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Introdução

O módulo sobre Secretariado Executivo é proposto aos secretári-
os de direcção da AR e da Secretaria Geral do SGAR com os seguin-
tes objectivos:

Objectivo geral

▪ Dotar os funcionários e agentes parlamentares de conheci-
mentos sobre Secretariado Executivo.

Objectivos específicos

a. Proporcionar aos funcionários e agentes parlamentares 
conhecimentos mormente as competências do Secretário 
Executivo;

b. Dotar os funcionários e agentes parlamentares de conhe-
cimentos sobre o secretariado num contexto actual;

c. Prover os funcionários e agentes parlamentares de 

conhecimentos sobre Secretário e a Imagem Institucion-
al;

d. Munir os funcionários e agentes parlamentares de conhe-
cimentos sobre o Secretário Executivo e noções de 
Gestão de arquivo, bem como de agenda e Tratamento de 
Informação Classi�cada;

e. Munir os funcionários e agentes parlamentares de conhe-
cimentos sobre preparação e organização de viagens;

f. Prover os funcionários e agentes parlamentares de 
conhecimentos sobre a importância da informação;

g. Prover os funcionários e agentes parlamentares de 
conhecimentos sobre Técnicas de classi�cação e 
conservação da informação;

h. Munir os funcionários e agentes parlamentares de conhe-
cimentos sobre o atendimento ao público, interacção 
com os demais entes, bem como interacção interin-
stitucional.

 
Conteúdos

O módulo sobre Secretariado Executivo envolve os seguintes 
conteúdos:

13. Secretariado Executivo

Conteúdos Duração 
Protocolo do Estado em harmonia com a prática internacional  

▪ Decreto Presidencial n.º 4/2006, de 11 de Outubro;
▪ Organização de eventos protocolares; 
▪ O papel do mestre de cerimónia; 
▪ Decoro e ornamentação parlamentar;
▪ A lista de precedência parlamentar.

Como relacionar a Assembleia da República com o público?
▪ O papel da imprensa na promoção da imagem da AR;
▪ A participação do cidadão nas sessões plenárias; 

4 horas 

Conteúdos Duração 
Competências do Secretário Executivo.

Perfil do Secretário Executivo nos dias de hoje.

Organização de viagens

Secretário e a Imagem Institucional
▪ Noções básicas de Organização;
▪ Imagem Pessoal e Profissional.

Secretário e a Imagem Institucional
▪ Noções básicas de Assessoria;
▪ O papel do Secretariado no processo decisório da organização.

O Secretário Executivo e a função de Gestão
▪ Noções básicas de Gestão; 
▪ Diferentes modelos de Gestão; 
▪ Papel do Secretário como Gestor na organização.

14 horas 
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Introdução

O módulo sobre Secretariado Geral é proposto aos secretários de 
direcção, secretários executivos, secretários particulares, assistente 
pessoal, bem como da Secretaria Geral da Assembleia da República 
com os seguintes objectivos:

Objectivo geral

▪ Dotar os funcionários e agentes parlamentares de capaci-
dades sobre Secretariado.

Objectivos específicos

a. Dotar os funcionários e agentes parlamentares de matéri-
as sobre o secretariado em um contexto actual;

b. Prover os funcionários e agentes parlamentares de 
conhecimentos sobre a importância crucial da 
informação;

c. Prover os funcionários e agentes parlamentares de 
conhecimentos sobre Técnicas de classi�cação e 
conservação de informação;

d. Munir os funcionários e agentes parlamentares de conhe-
cimentos sobre o atendimento;

e. Dotar os funcionários e agentes parlamentares de 
competências sobre agenda;

f. Munir os funcionários e agentes parlamentares de 
competências sobre preparação e organização de 
viagens;

g. Munir os funcionários e agentes parlamentares de 
competências sobre a secretária e a sua ligação aos 
diversos departamentos.

 
Conteúdos

O módulo sobre Secretariado Geral envolve os seguintes conteú-
dos:

14. Secretariado Geral

Conteúdos Duração 
Organização de viagens
▪ Programa e planificação da viagem, roteiro, estimativa de custos, acesso a 

informação sobre transportes, hotéis, etc;
▪ O uso de imprevisto;
▪ As reservas, transportes, hotéis, outros e confirmação de reservas;
▪ Situações especiais de viagens (vistos, vacinas e outros requisitos sanitários, 

moeda local, aceitação de cartões de crédito nos locais de destino, segurança, 
informação sobre o clima, língua utilizada, etc);

▪ Preparação dos dossiers de trabalho.

Técnicas de Arquivo (arquivo corrente; arquivo intermédio; arquivo permanente; 
arquivo digital).

▪ Tratamento de Informação Classificada.

14 horas 

Conteúdos Duração 
O Secretariado em um contexto actual
▪ Perfil e tarefas da Secretária.

A importância da informação
▪ Tipos de informação (De origem externa; De origem interna); 
▪ Excesso de informação: Inconvenientes;
▪ Discernir entre informação útil ou pertinente, e informação inútil;
▪ A importância da actualização da informação.

12 horas 
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Introdução

O módulo sobre Sistemas de Comunicação e Informação é 
proposto aos funcionários e agentes parlamentares adstritos ao 
Gabinete de Imprensa; Direcção Geral Legislativa; Centro de 
Informática e Divisão de Relações Públicas e Internacionais do 
Secretariado Geral da Assembleia da República com os seguintes 
objectivos:

Objectivo geral

▪ Dotar os funcionários e agentes parlamentares de conheci-
mentos sobre Comunicação com o Público.

Objectivos específicos

a. Dotar os funcionários e agentes parlamentares de conhe-
cimentos sobre o uso das Tecnologias de Informação e 
Comunicação;

b. Dotar os funcionários e agentes parlamentares de instru-
mentos cognitivos sobre a comunicação da actividade 
parlamentar nos media; 

c. Dotar os funcionários e agentes parlamentares de capaci-
dades sobre como actualizar a informação no website;

d. Dotar os funcionários e agentes parlamentares de matéri-
as sobre melhoria da imagem do parlamento perante o 
público.

 
Conteúdos

O módulo sobre Comunicação com o Público envolve os 
seguintes conteúdos:

15. Comunicação com o Público

A importância da informação
▪ Tipos de documentação;
▪ Documentos oficiais;
▪ Documentos internos;
▪ A correspondência. Correio e e-mails;
▪ Registo da correspondência recebida e expedida;
▪ Sistema Nacional de Arquivo do Estado (SNAE);
▪ SIGEDAP;
▪ Documentos classificados: Segredo de Estado;
▪ Gestão e tramitação de expediente;
▪ Circulação de documentos.

O atendimento
▪ Atendimento como imagem pessoal e institucional;
▪ Atendimento telefónico e Triagem de chamadas telefónicas;
▪ Atendimento pessoal.

A secretária e a sua ligação aos diversos departamentos
▪ Trabalho em equipa e uso de Tecnologias de Informação e Comunicação (TIC); 
▪ A importância da formação profissional contínua.

A agenda
▪ Gestão da agenda;
▪ Preparação de reuniões;
▪ Reuniões: Tipos de reuniões (assembleias, reuniões internas, reuniões externas, 

com clientes, com fornecedores, com outros parceiros, reuniões institucionais, 
reuniões informais, seminários, etc.);

▪ Fases de uma reunião;
▪ Documentação necessária;
▪ Logística inerente. Localização, condições físicas, meios audiovisuais, etc.;
▪ O placement da reunião; 
▪ Convites e convocatórias;
▪ Actas e relatórios.

Conteúdos Duração 

12 horas 
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Introdução

Os gestores desenvolvem programas de formação pro�ssional 
do pessoal. Contudo, o sucesso dos programas de formação 
depende da forma como os gestores gerem os programas aquando 
da sua implementação. 

O módulo Gestão de Formação é proposto aos funcionários e 
agentes parlamentares afectos ao Centro de Estudos e Formação 
Parlamentar e à Divisão dos Recursos Humanos com os seguintes 
objectivos:

Objectivo geral

▪ Dotar os funcionários e agentes parlamentares de instru-
mentos para melhor gerir o plano de formação - isto é, o 
Curriculum de Desenvolvimento de Capacidades da Assem-
bleia da República.

Objectivos específicos

a. Dotar os funcionários e agentes parlamentares de conhe-
cimentos sobre a actualização do plano de formação. 

b. Munir os funcionários e agentes parlamentares de instru-
mentos sobre o/s tipo/s de formação pro�ssional a 
incorporar no calendário anual de formação;  

c. Dotar os funcionários e agentes parlamentares de 
ferramentas sobre preparação, coordenação e controlo 
administrativo das acções de formação;

d. Prover os funcionários e agentes parlamentares de 
conhecimentos sobre organização da avaliação da 
formação.

 
Conteúdos

O módulo sobre Gestão de Formação envolve os seguintes 
conteúdos:

16. Gestão de Formação 

Actualização das necessidades de formação constantes do plano de formação (neste 
caso, o Curriculum)

▪ Diagnóstico institucional sobre as necessidades de formação;
▪ O processo de actualização das necessidades. Um processo anual e dinâmico 

baseado em consultas aos sectores;  
▪ A escolha metodológica (workshop, e-mail, etc.) de actualização das necessi-

dades e sua implementação;
▪ Integração dos pedidos de formação na actualização das necessidades de 

formação que ocorrem fora das consultas ordinárias; 
▪ A análise do levantamento das necessidades e actualização do plano de 

formação; 
▪ Divulgação do plano de formação (Curriculum) aos parceiros de desenvolvimento 

institucional parlamentar. 

Conteúdos Duração 

8 horas 

O uso das Tecnologias de Informação e Comunicação
▪ Internet, e-mail (e-mail institucional), website, newsletter e redes sociais para 

comunicação institucional e com o público. 

A comunicação da actividade parlamentar nos media
▪ Como preparar conferências e comunicados de imprensa.

Melhorar a imagem do parlamento perante o público
▪ Clarificar o mal-entendido veiculado por alguma imprensa na televisão, rádio, 

jornal ou redes sociais. 

A ligação entre a Divisão de Relações Públicas e Internacionais, Gabinete de Imprensa 
e Centro de Informática com os diversos departamentos

▪ Trabalho em equipa;
▪ As novas tecnologias ao serviço da função;
▪ Vantagens da sua utilização;
▪ A necessidade de actualização e gestão de informação do website.

Conteúdos Duração 

12 horas 

Como actualizar a informação na página web. 
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Introdução

O módulo sobre Gestão de Redes e Sistemas Informáticos é 
proposto aos funcionários e agentes parlamentares afectos ao 
Centro de Informática do Secretariado Geral da Assembleia da 
República com os seguintes objectivos:

Objectivo geral

▪ Dotar os funcionários e agentes parlamentares de instru-
mentos sobre gestão de redes e sistemas informáticos.24

Objectivos específicos

a. Dotar os funcionários e agentes parlamentares de conhe-
cimentos sobre hardware e PCs;

b. Munir os funcionários e agentes parlamentares de instru-
mentos sobre Redes e Comunicações;

c. Dotar os funcionários e agentes parlamentares de 
ferramentas sobre Sistemas Operativos (Windows, Linux e 
Mac OS);

d. Prover os funcionários e agentes parlamentares de 
conhecimentos sobre Windows Server para melhor 
imprimir a dinâmica institucional;

e. Capacitar os funcionários e agentes parlamentares de 
conhecimentos sobre Fundamentos de Segurança 
Informática;

f. Dotar os funcionários e agentes parlamentares de conhe-
cimentos sobre detecção de avarias;

g. Capacitar os funcionários e agentes parlamentares de 
técnicas de reparação de computadores;

h. Capacitar os funcionários e agentes parlamentares de 
técnicas de reparação de impressoras;

i. Capacitar os funcionários e agentes parlamentares de 
técnicas de reparação de retroprojectores.

 
Conteúdos

O módulo sobre Gestão de Redes e Sistemas Informáticos 
envolve os seguintes conteúdos:

17. Gestão de Redes e Sistemas Informáticos

Conteúdos Duração 
Distinção de formação profissional 
▪ Formação profissional orientada para dotar os participantes de “informação” e 

sua eficácia; 
▪ Formação profissional orientada para dotar os participantes de capacidades 

sobre o “saber fazer” e sua efectividade;
▪ Decisão sobre o tipo de formação profissional a incorporar/implementar em cada 

calendário anual de formação;  
▪ Divulgação do calendário anual de formação aos parceiros de desenvolvimento 

parlamentar (pelo menos 3 meses antes).

Preparação, coordenação e controlo administrativo das acções
▪ Os suportes técnicos e administrativos 

- Local e salas de formação, serviços de catering, retroprojectores e laptops, 
facilitadores, programa do evento (o convidado para abertura e encerramento), 
relações públicas e comunicação; e custos e orçamentação; 

▪ Apresentação e discussão dos custos e o orçamento com os parceiros de desen-
volvimento parlamentar; 

▪ A implementação
- O papel do coordenador e moderador do evento e respectivo assistente.

Organização da avaliação da formação 
▪ A avaliação da formação; 
▪ A implementação da Ficha de Avaliação;
▪ A análise e a divulgação dos resultados da avaliação;  
▪ A elaboração do relatório da formação. 

8 horas 

 Veja-se https://highskills.pt/formacao/mocambique/gestao-de-redes-e-sistemas-informaticos-sred006/ 
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Introdução

O módulo sobre Gestão Pública e Protocolo Parlamentar é 
proposto aos funcionários e agentes parlamentares afectos às 
Delegações Provinciais do Secretariado Geral da Assembleia da 
República, SGAR e Bancadas Parlamentares com os seguintes 
objectivos:

Objectivo geral

▪ Dotar os funcionários e agentes parlamentares de instru-
mentos sobre Gestão Pública e Protocolo Parlamentar e 
Relações Públicas e interpessoais.

Objectivos específicos

a. Prover os funcionários e agentes parlamentares de 
conhecimentos sobre Gestão de documentos;

b. Dotar os funcionários e agentes parlamentares de conhe-
cimentos sobre Gestão do património do Estado;

c. Prover os funcionários e agentes parlamentares de 
ferramentas sobre Gestão de �nanças públicas;

d. Munir os funcionários e agentes parlamentares de 
ferramentas sobre o sistema de gestão de recursos 
humanos;

e. Prover os funcionários e agentes parlamentares de 
conhecimentos sobre relações públicas e interpessoais; 

f. Prover os funcionários e agentes parlamentares de 
conhecimentos sobre Protocolo do Estado e Protocolo 
Parlamentar.

 
Conteúdos

O módulo sobre Gestão Pública e Protocolo Parlamentar 
envolve os seguintes conteúdos:

18. Gestão Pública e Protocolo Parlamentar

Conteúdos Duração 

Hardware e PC’s. 

Redes e Comunicações. 

Sistemas Operativos (Windows, Linux e Mac OS).

Windows Server.

Fundamentos de Segurança Informática.

Técnicas de reparação de computadores.²5

Técnicas de reparação de impressoras.²6

Técnicas de reparação de retroprojectores.²7

12 horas 

 A ser oferecido pelos institutos de formação técnico-profissionais.
 A ser oferecido pelos institutos de formação técnico-profissionais.
 A ser oferecido pelos institutos de formação técnico-profissionais.

Gestão de documentos
▪ Sistema Nacional de Arquivos do Estado;
▪ Gestão de informação, Segredo de Estado restrito e sigilo profissional.

Gestão do Património do Estado.

Gestão de Finanças Públicas
▪ Normas de aquisição de bens e serviços do Estado.

Conteúdos Duração 

10 horas 
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Introdução

O módulo sobre Informática na Óptica do Utilizador é proposto 
aos funcionários e agentes parlamentares da Assembleia da Repú-
blica com os seguintes objectivos:

Objectivo geral

▪ Dotar os funcionários e agentes parlamentares de instru-
mentos sobre uso da Informática na Óptica do Utilizador.

Objectivos específicos

a. Prover os funcionários e agentes parlamentares de 
conhecimentos sobre o uso do WINDOWS; WORD; INTER-
NET; OUTLOOK; POWERPOINT e EXCEL.

 
Conteúdos

O módulo sobre Informática na Óptica do Utilizador envolve os 
seguintes conteúdos:

19. Informática na Óptica do Utilizador

Sistema Nacional de Gestão de Recursos Humanos
▪ Sistemas de Carreira e Remunerações;
▪ Elaboração do plano de desenvolvimento de RH e a sua implementação;
▪ Integração dos recursos humanos;
▪ Processo disciplinar;
▪ Contagem de tempo;
▪ Quadro de pessoal;
▪ Recrutamento, Selecção e Integração;
▪ Sistema de Gestão de Desempenho na Administração Pública (SIGEDAP).

Relações públicas e protocolo parlamentar 
▪ Relações públicas: âmbito, conceitos e procedimentos;
▪ Relações interpessoais;
▪ O Protocolo: Âmbito e procedimentos protocolares;
▪ O protocolo de Estado;
▪ Gestão de petições, queixas e reclamações; 
▪ Monitoria das recomendações deixadas pelas comissões de trabalho na província. 

Conteúdos Duração 

10 horas 

WINDOWS 
▪ O Ambiente de Trabalho;
▪ Janelas e sua Manipulação;
▪ Organização da Informação;
▪ Personalização do Ambiente de Trabalho;
▪ Aplicações Acessórias;
▪ Aspectos gerais;
▪ Compreender os directórios;
▪ Utilização da pen drive, disco externo.

INTERNET 
▪ Motores de busca;
▪ Diferentes formas de pesquisa;
▪ Transferências de documentos;
▪ Guardar Links nos favoritos;
▪ Configurar página inicial do Explorer;
▪ Comunicação na INTERNET (videoconferência

Conteúdos Duração 

12 horas 
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Introdução

O módulo sobre Princípios da Administração Pública é propos-
to a todos os funcionários do Secretariado-Geral da Assembleia da 
República com os seguintes objectivos:

Objectivo geral

▪ Dotar os funcionários e agentes parlamentares de conheci-
mentos sobre Princípios da Administração Pública.

Objectivos específicos

a. Prover os funcionários e agentes parlamentares de 
conhecimentos sobre os princípios da legalidade; impes-
soalidade; moralidade; transparência; equidade e justiça 
na prossecução administrativa; e�ciência e publicidade.

 
Conteúdos

O módulo sobre Princípios da Administração Pública envolve 
os seguintes conteúdos:

20. Princípios da Administração Pública

OUTLOOK 
▪ Gestão de Agendas, contactos, notas, tarefas, e-mails;
▪ Organização de pastas;
▪ Criação de assinatura;
▪ Net Etiqueta;
▪ Utilizar calendários, alarmes de mensagens e tarefas;
▪ Enviar e receber mensagens;
▪ Anexar Ficheiro às mensagens a enviar;
▪ Personalização das Mensagens no Outlook;
▪ Impressão.

EXCEL 
▪ Conceito de folha de cálculo;
▪ Introdução de dados numa folha de cálculo;
▪ Folhas dentro do workbook (livro);
▪ Mover, copiar e cortar dados;
▪ Criação de bases de dados e sua funcionalidade;
▪ Formatação de números e caracteres;
▪ Formatação de folha para impressão;
▪ Fórmulas diversas;
▪ Gráficos - Criação e formatação;
▪ Conversão em formato PDF.

WORD
▪ Abrir e guardar um documento;
▪ Principais ferramentas do Word;
▪ Editar um documento;
▪ Formatar texto;
▪ Formatar página;
▪ Criação de tabelas;
▪ Revisão do documento;
▪ Inserir hiperligações, gráficos, tabelas e fotos;
▪ Mail Merge  (impressão em série);
▪ Criação de envelopes;
▪ Conversão de documentos em PDF;
▪ Pré-visualização e Impressão de documentos.

Conteúdos Duração 

12 horas 
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21.  Língua Inglesa

Introdução

A formação em Língua Inglesa é proposta aos funcionários e 
agentes parlamentares do Secretariado Geral da Assembleia da 
República com:

Objectivo geral

▪ Dotar os funcionários e agentes parlamentares de instru-
mentos de comunicação em língua inglesa.

Conteúdos

A formação em língua inglesa pode ter lugar no Instituto de 
Línguas do Ministério de Educação e Desenvolvimento Humano, na 
British Council e/ou em outras escolas nacionais e internacionais. 

22. Legística e controlo da Constitucionali-
dade 

Introdução

O módulo sobre Legística e controlo da Constitucionalidade é 
proposto aos funcionários e agentes parlamentares da Divisão do 
Processo Legislativo, Gabinete Técnico, Assessor Jurídico do PAR, 
Conselheiro Jurídico do PAR, dos Vice-Presidentes e da Divisão de 
Apoio às Comissões de Trabalho da Assembleia da República com 
os seguintes objectivos:

Objectivo geral

▪ Munir os funcionários e agentes parlamentares de conheci-
mentos sobre processo Legístico e controlo da 
Constitucionalidade das propostas ou projectos legislativos.

Objectivos específicos

a. Dotar os funcionários e agentes parlamentares de instru-
mentos sobre Legística com vista a assegurar o processo 
de elaboração, redacção de documentos técnicos e 
respectiva revisão, bem como auxiliar aos deputados no 
controlo da constitucionalidade das proposições legislati-
vas.

Conteúdos

O módulo sobre Legística e controlo da Constitucionalidade 
envolve os seguintes conteúdos:

Conteúdos Duração 

Princípio da legalidade.

Princípio de impessoalidade. 

Princípio da moralidade.

Princípio de publicidade.

Princípio da eficiência. 

Legislação chave
▪ Constituição da República; 
▪ Regimento da Assembleia da República; 
▪ Estatuto e previdência social do deputado;
▪ Lei Orgânica da Assembleia da República;
▪ Estatuto Geral dos Funcionários e Agentes do Estado;
▪ Segredo do Estado;
▪ Código de conduta dos Funcionários e Agentes do Estado, aprovado pela 

Resolução no 15/2018 de 24 de Maio.
▪ Lei de Probidade Pública (Lei no 16/2012, de 14 de Agosto).

12 horas 
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Introdução

O módulo sobre Registos, Manutenção e Gestão de Equipa-
mento Parlamentar é proposto aos funcionários parlamentares da 
Direcção Geral Legislativa e do Centro de Informática da Assem-
bleia da República com os seguintes objectivos:

Objectivo geral

▪ Munir os funcionários e agentes parlamentares de conheci-
mentos sobre Registos, Manutenção e Gestão de Equipa-
mento Parlamentar.

Objectivos específicos

a. Dotar os funcionários e agentes parlamentares de conhe-
cimentos sobre Gestão do Património do Estado; Regis-
tos, manutenção e gestão de equipamento de som e 
material audiovisual; Noções básicas de reparação e 
manutenção de máquinas fotocopiadoras. 

 
Conteúdos

O módulo sobre Registos, Manutenção e Gestão de Equipa-
mento Parlamentar envolve os seguintes conteúdos:

23. Registos, Manutenção e Gestão de Equipamento Parlamentar

Legística
▪ Técnicas de Elaboração de Leis; 
▪ Estágios on the job nos parlamentos congéneres, nomeadamente, Portugal ou 

Brasil.

Controlo da constitucionalidade das propostas ou projectos legislativos
▪ Conceito de Controlo de Constitucionalidade: Origem;
▪ Práticas institucionais no controlo da constitucionalidade de leis; 
▪  Controle de constitucionalidade dos actos normativos e Legislativos; 
▪ Leis e actos normativos não afectos ao controlo de constitucionalidade; 
▪ Inconstitucionalidade e Ilegalidade (Transgressões normativas).
▪ Finalidade;
▪ Inconstitucionalidade com redução total de texto, com redução parcial de texto e 

sem redução de texto; 
▪ Espécie do Controle de Constitucionalidade; 
▪ Sistemas de Controlo de Constitucionalidade.

Redacção de documentos técnicos 
▪ Actas, Convocatórias, Sínteses, Relatórios, Pareceres e outros;
▪ Regras Básicas da Gramática da Língua Portuguesa;
▪ Organização das salas de reuniões.

Conteúdos Duração 

6 horas 
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Introdução

A Assembleia da República tem uma Reprogra�a e perspecti-
va-se a instalação de uma Grá�ca que possa produzir serviços para 
a AR e serviços em moldes comerciais para clientes. Por isso, 
mostra-se pertinente que a AR potencie os seus funcionários nesta 
área.

Objectivo geral

▪ Dotar os funcionários e agentes parlamentares de conheci-
mentos sobre Reprogra�a e Grá�ca.

Objectivos específicos

a. Dotar os funcionários e agentes parlamentares de conhe-
cimentos sobre Reparação de Fotocopiadoras; 

b. Dotar os funcionários e agentes parlamentares de conhe-
cimentos sobre Encadernado de Livros e Documentos;

c. Dotar os funcionários e agentes parlamentares de conhe-
cimentos sobre Gestão de Reprogra�a e Grá�ca.

 

24.  Reprografia

Noções básicas de reparação e manutenção de máquinas fotocopiadoras, retropro-
jectores, impressoras e computadores e UPSs.

Gestão do Património do Estado.

Conteúdos Duração 

Registos, manutenção e gestão de equipamento de som e material audiovisual 
▪ Capacitação na utilização de novos softwares de transcrição –Redacção;
▪ Capacitação na digitalização de textos - Redacção;
▪ Capacitação na transcrição por voz (Parlamentos da SADC/Câmara dos Deputa-

dos do Brasil);
▪ Capacitação em aplicativos de busca de intervenções proferidas pelos Deputa-

dos, estatísticas das intervenções por falantes - Roteiros (Câmara dos Deputados 
do Brasil);

▪ Capacitação na gravação áudio em formatos digitais modernos (RM, Parlamentos 
da SADC) – Repartição de Audiovisual;

▪ Capacitação em gravação visual (TVM, SOICO TV, outros Parlamentos) - 
Repartição de Audiovisual;

▪ Capacitação em gestão e manutenção de equipamento de som;
▪ Capacitação no aprimoramento de manuseamento do sistema de som da Sala do 

Plenário;
▪ Capacitação em técnicas de recorte de áudios (takes) para transcrição (softwares 

específicos);
▪ Capacitação em manutenção e aprimoramento do manuseamento do sistema de 

som nas salas da Comissão Permanente e de Comissões de Trabalho;
▪ Formação em pequenas reparações técnicas (de microfones, auscultadores e 

outros instrumentos de som); 
▪ Capacitação técnica para realização interna de diagnóstico básico de som da Sala 

do Plenário; 
▪ Capacitação em gestão e arquivo do material de registo do Plenário.

Conteúdos Duração 

6 horas 

Reparação de Fotocopiadoras.²8 

Encadernado de Livros e Documentos.²9 

Gestão de Reprografia e Gráfica.³0 

6 horas 

 Pode ser feito numa empresa de venda de fotocopiadoras ou no instituto industrial de Maputo.
 Pode ser feito na Imprensa Nacional.
 Pode ser feito na gráfica do jornal Notícias.
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Introdução

A Assembleia da República tem uma Repartição de Transportes 
e, sendo assim, os seus funcionários devem ter formação especí�ca 
nesta área.

Objectivo geral

▪ Dotar os funcionários e agentes parlamentares de conheci-
mentos sobre Transportes.

Objectivos específicos

a. Dotar os funcionários e agentes parlamentares de conhe-
cimentos sobre Mecânica Auto; 

b. Dotar os funcionários e agentes parlamentares de conhe-
cimentos sobre Electricidade auto;

c. Dotar os funcionários e agentes parlamentares de conhe-
cimentos sobre Condução defensiva;

d. Dotar os funcionários e agentes parlamentares de conhe-
cimentos sobre Gestão de frota;

e. Dotar os funcionários e agentes parlamentares de conhe-
cimentos sobre acidentes de Viação e Seguros.

 

25. Transportes

Conteúdos Duração 

Mecânica Auto.

Electricidade Auto.

Condução defensiva.

Gestão de frota.

Acidentes de Viação e Seguros.

8 horas 

Introdução

A AR tem funcionários que realizam sistematicamente investi-
gação e produção de propostas de pareceres e estudos, por isso, 
esses funcionários devem ser capacitados em Metodologia de 
Investigação.

Esta formação deve abranger formadores e funcionários do 
Centro de Estudos e Formação Parlamentar; funcionários do 
Gabinete Técnico; Assessores e Conselheiros; Secretários e 
Assistentes da CPAR, do CA, das Comissões de Trabalho e dos 
Gabinetes Parlamentares.

Objectivo geral

▪ Dotar os funcionários parlamentares de técnicas de investi-
gação.

Objectivos específicos

a. Dotar os funcionários parlamentares de conhecimentos 
sobre Pesquisa Pura;

b. Dotar os funcionários parlamentares de conhecimentos 
sobre Pesquisa Aplicada;

c. Dotar os funcionários parlamentares de conhecimentos 
sobre Técnicas de Recolha de Dados;

d. Dotar os funcionários parlamentares de conhecimentos 
sobre Técnicas de Trabalho de Campo;

e. Dotar os funcionários parlamentares de conhecimentos 
sobre Técnicas de redacção de artigos cientí�cos, comuni-
cações e estudos.

 

26.  Metodologia de Investigação

Conteúdos Duração 

Pesquisa Pura.

Pesquisa Aplicada.

Técnicas de Recolha de Dados.

Técnicas de redacção de artigos científicos, comuni-
cações e estudos.

8 horas 
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Introdução

A AR tem um Centro de Documentação e Informação conhecida 
por Divisão de Documentação Parlamentar. Assim, os seus 
funcionários precisam ser actualizados de conhecimentos sobre 
biblioteca, arquivo, museu e centro de documentação e 
informação.

Objectivo geral

▪ Dotar os funcionários e agentes parlamentares de conheci-
mentos sobre a boa gestão da biblioteca, arquivo, museu e 
centro de documentação e informação.

Objectivos específicos

a. Dotar os funcionários e agentes parlamentares de conhe-
cimentos sobre Biblioteconomia; 

b. Dotar os funcionários e agentes parlamentares de conhe-
cimentos sobre arquivística;

c. Dotar os funcionários e agentes parlamentares de conhe-
cimentos sobre Museologia;

d. Dotar os funcionários e agentes parlamentares de conhe-
cimentos sobre Gestão de Informação. 

 

27.  Documentação

Conteúdos Duração 

Biblioteconomia

Arquivística

Museologia

Gestão de um Centro de Documentação e Informação. 

8 horas 

Introdução

A AR tem alguns funcionários parlamentares que são formadores 
do Centro de Estudos e Formação Parlamentar. Este Centro deve 
providenciar formação para actores internos da AR (deputados e 
funcionários), bem como actores externos, tais como: funcionários 
das assembleias provinciais e municipais, funcionários de institu-
ições públicas, das organizações da sociedade civil, público em 
geral e funcionários e deputados de outros parlamentos.

Ainda, há necessidade de identi�car mais funcionários parlam-
entares e deputados – isto é, os mais antigos para serem forma-
dores do Centro. Esses formadores devem ser capacitados em 
psicopedagogia para melhor desempenharem as suas funções.

Essa formação deverá abranger formadores, funcionários do 
Centro de Estudos e Formação Parlamentar e do Departamento de 
Desenvolvimento de Recursos Humanos.

Objectivo geral

▪ Dotar os formadores do Centro de Estudos e Formação 
Parlamentares de conhecimentos sobre Psicopedagogia e 
Preparação do Ensino.

Objectivos específicos

a. Dotar os formadores do Centro de Estudos e Formação 
Parlamentares de conhecimentos sobre Psicopedagogia;

b. Dotar os formadores do Centro de Estudos e Formação 
Parlamentares de conhecimentos sobre Preparação do 
Ensino;

c. Dotar os formadores do Centro de Estudos e Formação 
Parlamentares de conhecimentos sobre tipos de aulas;

d. Dotar os formadores do Centro de Estudos e Formação 
Parlamentares de conhecimentos sobre preparação de 
slides.

28. Formação Profissional e Psicopedagogia

Conteúdos Duração 

Noções de Psicopedagogia.

Noções de Didáctica.

Preparação do Plano Temático e Plano Analítico

Tipos de aulas.

Preparação de slides. 

12 horas 
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Introdução

O módulo sobre Edição, Produção e Montagem de Peças 
jornalísticas e técnicas de fotografar é proposto aos funcionários e 
agentes parlamentares adstritos ao Gabinete de Imprensa da 
Assembleia da República com os seguintes objectivos:

Objectivo geral

▪ Munir os funcionários e agentes parlamentares de capaci-
dades técnicas e conhecimentos sobre Redacção; Edição; 
Produção; Montagem de Peças Jornalísticas e Técnicas de 
Fotografar. 

Objectivos específicos

a) Dotar os funcionários e agentes parlamentares de capaci-
dades técnicas e conhecimentos sobre Redacção; Edição; 
Produção; Montagem de Peças Jornalísticas; Técnicas de Fotogra-
far; Con�guração de Jornais Digitais; Spots Publicitários e Assesso-
ria de Imprensa Parlamentar.

Conteúdos
O módulo sobre Edição, Produção e Montagem de Peças 

Jornalísticas envolve os seguintes conteúdos:

29.  Edição, Produção e Montagem de Peças Jornalísticas

Conteúdos Duração 

Edição; Produção e Montagem de Peças jornalísticas/Vídeo
▪ Estágios de curta duração na Televisão de Moçambique 

(TVM). 

Spots publicitários para a Assembleia da República.
▪ Estágios de curta duração na TVM. 

Desenho de configuração de Jornais Digitais 
▪ Fotografia; 
▪ Estágios em instituições sediadas em Maputo.

Assessoria de Imprensa Parlamentar. 
▪ Estágios nos Parlamentos da CPLP e/ou SADC. 

8 horas 

Os estágios podem ser realizados a coberto dos memorandos de entendimento.
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ANEXO 1: FICHA DE AVALIAÇÃO DOS PACOTES DE CAPACITAÇÃO

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA
SECRETARIADO GERAL 

CENTRO DE ESTUDOS E FORMAÇÃO PARLAMENTAR

Ficha de Avaliação do Pacote de Capacitação sobre

Para cada uma das perguntas abaixo, avalie clara e objectivamente.  

1. Circule os códigos abaixo sobre o seu grau de satisfação ou insatisfação relativamente aos seguintes aspetos do 
Pacote do Curso de Capacitação: 

2.  Caso queira, comente aqui abertamente sobre os aspectos inerentes ao curso:

Relevância dos conteúdos

Muito satisfeito

4

4

4

4

4

3

3

3

3

3

2

2

2

2

2

1

1

1

1

1

Satisfeito Insatisfeito Muito insatisfeito

Qualidade das apresentações

Nível de debates

Aprendizagem com 
pares/colegas

Melhoria do conhecimento 
pessoal e pro�ssional





IMD – Instituto para Democracia Multipartidária
Av. Lucas Elias Kumato nº 61, Bairro da Sommershield, Maputo/Moçambique

Office: +258 306 6565 | imd@imd.org.mz | www.imd.org.mz 


